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2 SEFSC-Analista Receita Estadual-IV 

 
CONHECIMENTOS GERAIS 

 
Língua Portuguesa 

 

Atenção: Considere o texto abaixo, para responder às questões de números 1 a 4. 
 
 

O bafo largo do animal revelava-lhe o porte, mas a densidade do escuro escondia tudo. Estavam como dois ruídos inimigos 

em lugar nenhum. Saberiam nada mais do que o ruído e o odor de cada um. Mediam a mútua coragem e o mútuo medo sem se 

poderem ver. O artesão pensou. Se o predador estivesse capaz já o teria mordido avidamente. Por isso, talvez se salvasse se lhe 

evitasse a boca pousada para um ou outro lado. Fez contas. A respiração aflita do companheiro vinha da sua esquerda, precisava 

claramente de conservar-se à direita, longe de dentes, mais seguro. Julgou que à luz do dia veria o inimigo e alguém o acudiria. Se 

lhe descessem uma lâmina haveria de a enfiar nas tripas nervosas do bicho e o saberia morto. Poderia descansar na sua provação, 

que era já coisa bastante para o arreliado do espírito que costumava ter.  

A noite toda se foi medindo no exíguo espaço e prestou atenção àquela aflição contínua. Mas, com o dia, seguiu sem ver. A 

roda de céu que declinava ao chão transbordava, pelo que quase nada baixava. No fundo tão fundo eram só cegos. Foi quando Itaro 

distinguiu lucidamente o que lhe ocorria. Estar no fundo do poço era menos estar no fundo do poço e mais estar cego, igual a Matsu, a 

sua irmã. Estava, por fim, capturado pelo mundo da irmã. A menina habitava o radical puro da natureza. 

(MÃE, Valter Hugo. A lenda do poço in Homens imprudentemente poéticos. São Paulo: Biblioteca Azul, 2016, p. 124-125) 
 
 

1. No texto, o narrador recorre a um enunciado paradoxal no seguinte trecho: 
 

(A) a densidade do escuro escondia tudo (1o parágrafo) 
 
(B) Saberiam nada mais do que o ruído (1o parágrafo) 
 
(C) Poderia descansar na sua provação (1o parágrafo) 
 
(D) A noite toda se foi medindo no exíguo espaço (2o parágrafo) 
 
(E) Foi quando Itaro distinguiu lucidamente (2o parágrafo) 

 
 
2. Considere as seguintes afirmações sobre o texto:  
 
 I. Há uma conexão entre palavras que expressam a escuridão do fundo do poço e a progressão da evidência que vai se 

realizando no interior da personagem. 
 
 II. Do primeiro para o segundo parágrafo, marca-se a passagem da noite para o dia, ao mesmo tempo que se desenha a 

borda do poço acima. 
 
 III. A personagem Matsu também está dentro do poço junto a seu irmão Itaro, que, em um delírio, a vê como um animal 

feroz. 
 
 Está correto o que se afirma em 
 

(A) II, apenas. 
 
(B) I e III, apenas. 
 
(C) I, II e III. 
 
(D) II e III, apenas. 
 
(E) I e II, apenas.  
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3. Em suas quatro ocorrências, o pronome lhe, sublinhado no texto, refere-se à personagem 
 

(A) Matsu em três ocasiões e ao animal em uma. 
 
(B) Itaro em três ocasiões e ao animal em uma. 
 
(C) Matsu em duas ocasiões, a Itaro em uma e ao animal em uma. 
 
(D) Itaro em três ocasiões e a Matsu em uma. 
 
(E) Itaro em duas ocasiões, a Matsu em uma e ao animal em uma. 

 
 
4. Depreende-se das orações que compõem a frase Se o predador estivesse capaz já o teria mordido avidamente (1o parágrafo) 

uma relação de 
 

(A) passividade, expressa pela partícula apassivadora se. 
 
(B) condição, expressa pela conjunção subordinante se. 
 
(C) passividade, expressa pelo pronome pessoal se. 
 
(D) reflexividade, expressa pelo pronome pessoal se. 
 
(E) condição, expressa pela conjunção integrante se. 

 
 
Atenção: Considere o texto abaixo, para responder às questões de números 5 e 6. 
 
 
 15 DE JULHO DE 1955. Aniversário de minha filha Vera Eunice. Eu pretendia comprar um par de sapatos para ela. Mas o custo 

dos gêneros alimentícios nos impede a realização dos nossos desejos. Atualmente somos escravos do custo de vida. Eu achei um par 

de sapatos no lixo, lavei e remendei para ela usar. 

 Eu não tinha um tostão para comprar pão. Então eu levei 3 litros e troquei com o Arnaldo. Ele ficou com os litros e deu-me pão. 

Fui receber o dinheiro do papel. Recebi 65 cruzeiros. Comprei 20 de carne. 1 quilo de toucinho e 1 quilo de açúcar e seis cruzeiros de 

queijo. E o dinheiro acabou-se.  

 Passei o dia indisposta. Percebi que estava resfriada. À noite o peito doía-me. Comecei tossir. Resolvi não sair à noite para catar 

papel. Procurei meu filho João José. Ele estava na rua Felisberto de Carvalho, perto do mercadinho. O ônibus atirou um garoto na 

calçada e a turba afluiu-se. Ele estava no núcleo. Dei-lhe uns tapas e em 5 minutos ele chegou em casa. 

 Ablui as crianças e aleitei-as e ablui-me e aleitei-me. Esperei até às 11 horas, um certo alguém. Ele não veio. Tomei um melho-

ral e deitei-me novamente. Quando despertei o astro rei deslizava no espaço. A minha filha Vera Eunice dizia: − Vai buscar água, 

mamãe! 

(Adaptado de: JESUS, Carolina Maria de. Quarto de despejo: diário de uma favelada. São Paulo: Editora Ática, 1992, p. 9) 
 
 
5. Em Ele estava no núcleo (3o parágrafo), o pronome refere-se a 
 

(A) Felisberto de Carvalho. 
 
(B) ônibus. 
 
(C) mercadinho. 
 
(D) garoto. 
 
(E) João José. 

 
 
6. Em O ônibus atirou um garoto na calçada e a turba afluiu-se (3o parágrafo), o verbo sublinhado está empregado na mesma 

acepção do verbo sublinhado em: 
 

(A) O Amazonas aflui ao Atlântico. 
 
(B) As lágrimas afluem-lhe aos olhos. 
 
(C) Os torcedores fanáticos afluíram ao estádio. 
 
(D) O sangue aflui em minhas veias. 
 
(E) As estrelas afluíram no céu.  
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Atenção: Considere o texto abaixo, para responder às questões de números 7 a 10. 
 
 

Esta coisa é a mais difícil de uma pessoa entender. Insista. Não desanime. Parecerá óbvio. Mas é extremamente difícil de se 

saber dela. Pois envolve o tempo. 

Nós dividimos o tempo quando ele na realidade não é divisível. Ele é sempre e imutável. Mas nós precisamos dividi-lo. E para 

isso criou-se uma coisa monstruosa: o relógio. 

Não vou falar sobre relógios. Mas sobre um determinado relógio. O meu jogo é aberto: digo logo o que tenho a dizer e sem 

literatura. Este relatório é a antiliteratura da coisa. 

O relógio de que falo é eletrônico e tem despertador. A marca é Sveglia, o que quer dizer “acorda”. Acorda para o que, meu 

Deus? Para o tempo. Para a hora. Para o instante. Esse relógio não é meu. Mas apossei-me de sua infernal alma tranquila. 

Não é de pulso: é solto portanto. Tem dois centímetros e fica de pé na superfície da mesa. Eu queria que ele se chamasse 

Sveglia mesmo. Mas a dona do relógio quer que se chame Horácio. Pouco importa. Pois o principal é que ele é o tempo. 

(LISPECTOR, Clarice. O relatório da coisa. In: Onde estivestes de noite. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1980, p. 75) 
 
 
7. A coisa difícil de uma pessoa entender de que fala o narrador em seu relatório se evidencia em: 
 

(A) A marca é Sveglia, o que quer dizer “acorda”. 
 
(B) Pois o principal é que ele é o tempo. 
 
(C) Nós dividimos o tempo quando ele na realidade não é divisível. 
 
(D) Não vou falar sobre relógios. 
 
(E) Mas apossei-me de sua infernal alma tranquila. 

 
 
8. Esta coisa é a mais difícil de uma pessoa entender. Insista. Não desanime. Parecerá óbvio. 
 
 Mantém o sentido do trecho acima a seguinte redação: 
 

(A) Esta é a coisa mais difícil de uma pessoa entender, então é óbvio insistir e desanimar. 
 
(B) Esta coisa é a mais difícil de uma pessoa entender, insistir, desanimar, pois parecerá óbvio. 
 
(C) Esta é a coisa mais difícil de uma pessoa entender, porque insiste e não desanima no que parecerá óbvio. 
 
(D) Insista e não desanime nesta coisa que é a mais difícil de uma pessoa entender, porque parecerá óbvio. 
 
(E) Parecerá óbvio de entender esta coisa que é a mais difícil de não desanimar, por isso insista. 

 
 
9. As expressões Sem literatura (3o parágrafo) e antiliteratura (3o parágrafo) correspondem, respectivamente, a 
 

(A) escassez e contradição. 
 
(B) subtração e anterioridade. 
 
(C) ausência e oposição. 
 
(D) antítese e falta. 
 
(E) diminuição e temporalidade. 

 
 
10. As conjunções presentes em Não é de pulso: é solto portanto e em Pois o principal é que ele é o tempo expressam, 

respectivamente, ideias de 
 

(A) explicação e confirmação. 
 
(B) explicação e conclusão. 
 
(C) conclusão e confirmação. 
 
(D) conclusão e explicação. 
 
(E) confirmação e conclusão. 
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Raciocínio Crítico e Lógico 

 
Atenção: Considere o texto abaixo, para responder às questões de números 11 e 12. 
 
 

Independentemente de sua inserção num complexo social de mudança, a crise da palavra escrita em face da imagem explica- 

-se, igualmente, por motivos psicológicos. [...] a palavra escrita é um sinal, isto é, uma convenção que, para ser compreendida, deve 

antes provocar todo um sistema de esforço intelectual. A imagem, ao contrário, oferece-se por assim dizer diretamente à consciência: 

ela dispensa, em grande parte, o exercício crítico e “reconstrutor” exigido pelo sinal. Na diferença psicológica entre o sinal e a imagem 

reside todo o segredo do enorme prestígio desta última, do seu poder sugestivo infinitamente maior. A imagem não requer quase 

nada de colaboração por parte do homem: ela traz em si mesma o seu significado. 

(MARTINS, Wilson. A palavra escrita. 2. ed. São Paulo: Ática, 1996, p. 427) 
 
 
11. A hipótese principal do texto está presente na seguinte afirmação: 
 

(A) Intelectualmente, a palavra escrita requer um exercício menos crítico em relação à imagem, porque se trata de mera 
convenção. 

 
(B) A imagem, porque carrega em si seu próprio significado, requer um esforço psicológico maior para ser apreendida pela 

consciência. 
 
(C) Por conta de um contexto social complexo, a palavra escrita tende a se assemelhar psicologicamente à imagem. 
 
(D) A crise da palavra escrita é motivada tanto por questões sociais como por motivos psicológicos em relação à imagem. 
 
(E) A imagem traz em si mesma o seu significado, instaurando a crise da palavra escrita, psicologicamente semelhante a 

ela. 
 
 
12. A relação estabelecida pelo autor entre palavra escrita e imagem é de 
 

(A) comparação. 
 
(B) amplificação. 
 
(C) proporção. 
 
(D) similaridade. 
 
(E) inversão. 

 
 
Atenção: Considere o texto abaixo, para responder às questões de números 13 e 14. 
 
 

Nos textos gregos e romanos, a injunção para conhecer-se a si mesmo está sempre associada àquele outro princípio que é o 

cuidado de si, e é essa necessidade de tomar conta de si que torna possível a aplicação da máxima délfica. Essa ideia, implícita em 

toda a cultura grega e romana, torna-se explícita a partir do Alcibíades I de Platão. Nos diálogos socráticos, em Xenofonte, Hipó-

crates, e em toda a tradição neoplatônica que começa com Albino, o indivíduo deve tomar conta de si mesmo. Deve ocupar-se de si 

antes de colocar em prática o princípio délfico. O segundo princípio se subordina ao primeiro. 

(FOUCAULT, Michel. As técnicas de si. Traduzido por Karla Neves e Wanderson Flor do Nascimento a partir de FOUCAULT, Michel. Dits et 
écrits. Paris: Gallimard, 1994, v. IV, p. 783-813) 

 
 
13. A referência ao diálogo Alcibíades I de Platão é um argumento 
 

(A) de exemplo, que se confirma na ilação sucedida na referência aos diálogos socráticos, a Xenofonte e a Hipócrates. 
 
(B) sofístico, porque a estrutura de diálogo contribui para o efeito teatral e falso da injunção referida por Michel Foucault. 
 
(C) de autoridade, confirmado pela existência de uma tradição neoplatônica, segundo Michel Foucault. 
 
(D) silogístico, porque a lógica do raciocínio de Michel Foucault constrói-se por premissas e síntese conclusiva. 
 
(E) histórico, porque especifica o modo como os gregos e romanos cuidavam de si cotidianamente. 
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14. Segundo o raciocínio presente no texto, a subordinação dos princípios corresponde à seguinte ordem: 
 

(A) Cuidar de si para conhecer-se a si mesmo. 
 
(B) Conhecer-se a si mesmo para ocupar-se. 
 
(C) Cuidar de si para tomar conta de si mesmo. 
 
(D) Conhecer-se a si mesmo para tomar conta de si. 
 
(E) Tomar conta de si mesmo para ocupar-se de si. 

 
 
15. Em um processo de licitação para o fornecimento de um sistema de informática a uma secretaria estadual, todas as empresas 

inscritas tiveram de submeter seus sistemas a diversos testes de desempenho. Em um desses testes, a condição para aprova-
ção de um sistema era a seguinte: 
 
Todos os usuários da secretaria devem conseguir acessar o sistema e nenhum deles deve receber uma mensagem de erro ao 
enviar um e-mail. 
 
Sabe-se que o sistema da empresa X não foi aprovado nesse teste. Assim, é correto concluir que durante o teste do sistema 
dessa empresa, necessariamente, 
 
(A) nenhum usuário da secretaria conseguiu acessar o sistema ou todos os usuários da secretaria receberam uma mensagem 

de erro ao enviar um e-mail. 
 
(B) todos os usuários da secretaria que conseguiram acessar o sistema receberam uma mensagem de erro ao enviar um e-mail. 
 
(C) pelo menos um usuário da secretaria não conseguiu acessar o sistema ou algum deles recebeu uma mensagem de erro 

ao enviar um e-mail. 
 
(D) algum usuário da secretaria não conseguiu acessar o sistema e pelo menos um dos que conseguiram acessar recebeu 

uma mensagem de erro ao enviar um e-mail. 
 
(E) um grupo de usuários da secretaria não conseguiu acessar o sistema e, dentre os que conseguiram, ao menos um 

recebeu uma mensagem de erro ao enviar um e-mail. 
 
 
16. O departamento de recursos humanos de uma empresa lançou um programa de formação para os funcionários do setor de pro-

dução composto de três cursos: Controle de Qualidade 1 (CQ1), Controle de Qualidade 2 (CQ2) e Segurança do Trabalho (ST). 
O diagrama a seguir, em que o retângulo corresponde ao conjunto de todos os funcionários do setor de produção, é usado para 
representar o percentual de funcionários desse setor que já concluíram cada um dos cursos. 

 

  
Os responsáveis pela execução do programa de formação identificaram que: 

 
- 55% dos funcionários já concluíram o curso de Segurança do Trabalho; 

- 65% dos funcionários já concluíram o curso de Controle de Qualidade 1; 

- 30% dos funcionários já concluíram o curso de Controle de Qualidade 2; 

- 10% dos funcionários já concluíram os três cursos; 

- 10% dos funcionários ainda não concluíram qualquer um dos três cursos. 
 
 De acordo com esses dados, o percentual de funcionários que concluíram um único curso é 
 

(A) 25% 
 
(B) 30% 
 
(C) 35% 
 
(D) 40% 
 
(E) 45%  
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17. Em um programa esportivo, um comentarista de futebol fez a seguinte afirmação sobre o momento vivido pelo time X: 
 
 Se o time X não se classificar para a Copa Prata e perder o clássico do final de semana, então seu treinador será demitido na 

segunda-feira. 
 
 Do ponto de vista lógico, uma forma equivalente de fazer essa afirmação é: 
 

(A) se o treinador do time X não for demitido na segunda-feira, então esse time terá se classificado para a Copa Prata ou não 
terá perdido o clássico do final de semana. 

 
(B) se o treinador do time X não for demitido na segunda-feira, então esse time terá se classificado para a Copa Prata e terá 

vencido o clássico do final de semana. 
 
(C) se o treinador do time X for demitido na segunda-feira, então esse time não terá se classificado para a Copa Prata e terá 

perdido o clássico do final de semana. 
 
(D) se o time X se classificar para a Copa Prata e vencer o clássico do final de semana, então seu treinador não será demitido 

na segunda-feira. 
 
(E) se o time X se classificar para a Copa Prata ou não perder o clássico do final de semana, então seu treinador não será 

demitido na segunda-feira. 
 
 
18. Das três afirmações a seguir, apenas uma é verdadeira. 
 
 I. Se Pedro ama Júlia, então Bia vai mudar para a Espanha. 

 II. Bia vai mudar para a Espanha ou virar cabeleireira, ou as duas coisas. 

 III. Bia não vai virar cabeleireira e Pedro não ama Júlia. 
 
 Nessas condições, é necessariamente verdade que 
 

(A) Pedro ama Júlia e Bia vai mudar para a Espanha.  
(B) Pedro ama Júlia e Bia vai virar cabeleireira.  
(C) Pedro não ama Júlia e Bia vai mudar para a Espanha.  
(D) Pedro não ama Júlia e Bia vai virar cabeleireira.  
(E) Bia não vai mudar para a Espanha nem virar cabeleireira. 

 
 

Direito Constitucional e Administrativo 
 
19. No Estado de Santa Catarina, foi promulgada lei complementar, de iniciativa do Governador do Estado, que, ao disciplinar de-

terminados aspectos do regime próprio de previdência dos servidores públicos estaduais, estabeleceu critérios diferenciados pa-
ra a concessão de aposentadoria aos servidores com deficiência. Relativamente à aposentadoria especial em questão, conside-
rados esses elementos à luz da Constituição Federal e da Constituição do Estado de Santa Catarina, referida lei complementar é 

 
(A) formalmente inconstitucional, uma vez que a matéria deveria ter sido veiculada por emenda à Constituição do Estado, em-

bora a iniciativa para a proposição legislativa seja, de fato, exclusiva do chefe do Executivo, por versar sobre regime dos 
servidores públicos. 

 
(B) formalmente inconstitucional, uma vez que compete à União estabelecer normas gerais em matéria de previdência social, 

embora a matéria seja, de fato, reservada à lei complementar, por expressa previsão constitucional. 
 
(C) formalmente constitucional, por versar sobre matéria reservada à lei complementar de iniciativa do chefe do Executivo 

estadual, estando, materialmente, limitada ao estabelecimento de condições diferenciadas relativas à idade e ao tempo de 
contribuição para a concessão da aposentadoria especial referida. 

 
(D) formalmente inconstitucional, no que se refere à idade mínima como condição para aposentadoria especial, que deveria ter 

sido veiculada por emenda à Constituição do Estado, cabendo à lei complementar de iniciativa do chefe do Executivo 
estadual dispor sobre tempo de contribuição e demais requisitos para a concessão da aposentadoria especial referida. 

 
(E) formal e materialmente inconstitucional, uma vez que o estabelecimento de critérios para concessão de aposentadoria es-

pecial depende, previamente, de se estabelecer, por emenda à Constituição estadual até o momento não promulgada, 
idade mínima para aposentadoria dos servidores submetidos ao regime próprio de previdência estadual. 

 
 
20. O Governador do Estado de Santa Catarina pretende editar medida provisória dispondo sobre aspectos da organização da Pro-

curadoria-Geral do Estado que requerem regulamentação urgente, consideradas as necessidades do serviço prestado pelo refe-
rido órgão. Nessa hipótese, referida medida provisória é 

 
(A) incompatível com a Constituição Federal, que admite a edição de medidas provisórias pelo Presidente da República, mas 

não por Governadores de Estado. 
 
(B) incompatível com a Constituição Federal e com a estadual, uma vez que versa sobre matéria reservada à lei complementar 

e, por essa razão, vedada à medida provisória, embora seja admitida constitucionalmente a edição de medidas provisórias 
no âmbito estadual. 

 
(C) incompatível com a Constituição estadual, que não prevê a possibilidade de edição de medidas provisórias pelo Gover-

nador do Estado, embora a Constituição Federal não o vede. 
 
(D) compatível com a Constituição Federal, que admite edição de medidas provisórias no âmbito estadual, mas incompatível com 

a Constituição estadual, que prevê, para situações que requerem urgência, que o Governador deve solicitar delegação à 
Assembleia Legislativa para elaboração de lei delegada, admissível no caso em tela. 

 
(E) compatível com a Constituição Federal e com a estadual, devendo, sob pena de perda de sua eficácia, ser convertida em 

lei no prazo de sessenta dias a contar de sua publicação, prorrogável uma vez por igual período e suspenso durante os re-
cessos da Assembleia Legislativa.  
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21. Projeto de lei, de iniciativa do Governador do Estado de Santa Catarina, visando originalmente à instituição de gratificação para pro-
fessores da rede pública de ensino pelo exercício de atividade na área de educação especial, é aprovado pela Assembleia Legis-
lativa, com alteração resultante de emenda apresentada por Deputado Estadual, pela qual referida gratificação passou a ser previs-
ta para os servidores em atividade na área, sem especificação ou distinção quanto ao cargo que ocupam ou função que exercem. 
 

 A esse propósito, considere as seguintes afirmações: 
 

 I. Projeto de lei que pretenda instituir gratificação, alterando o padrão remuneratório de servidores estaduais, é de iniciativa 
privativa do Governador do Estado, o que foi corretamente observado no caso. 

 
 II. Não é admissível emenda parlamentar que, em projeto de lei de iniciativa privativa do chefe do Executivo, implique au-

mento de despesa, o que, no caso em tela, acarreta a inconstitucionalidade parcial da lei, para atingir apenas a gratifi-
cação para os servidores não abrangidos pelo projeto original, mantendo-se hígida a previsão de gratificação aos profes-
sores em atividade na área de educação especial. 

 
 III. O Governador do Estado poderá, no prazo de quinze dias úteis, contados do recebimento, opor veto, por motivo de in-

constitucionalidade, ao projeto de lei, caso em que deverá recair sobre o texto integral do dispositivo que instituiu a gratifi-
cação tal como aprovada, e, se derrubado o veto pela Assembleia e promulgada a lei, poderá propor ação direta de in-
constitucionalidade perante o STF. 

 
 IV. Ademais de poder ser impugnada por meio de ação direta de inconstitucionalidade perante o STF, referida lei pode ser obje-

to de ação direta de inconstitucionalidade, de competência do Tribunal de Justiça do Estado, para a qual estão legitimados, 
dentre outros, o próprio Governador do Estado e o Procurador-Geral de Justiça, chefe do Ministério Público estadual. 

 
 À luz da Constituição Federal, da Constituição estadual e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF), está correto o 

que se afirma APENAS em 
 

(A) I, III e IV. 

(B) II e IV. 

(C) II e III. 

(D) I e IV. 

(E) I, II e III. 
 
 
22. Considere: 
 
 I. Pessoa jurídica que exerce atividades empresariais em determinado Estado pretende obter acesso às informações refe-

rentes ao pagamento de tributos constantes, a seu respeito, de sistema informatizado de apoio à arrecadação dos órgãos 
da Administração fazendária estadual. 

 
 II. Servidor público citado em representação promovida por cidadão, perante o Tribunal de Contas de determinado Estado, 

para apuração de irregularidades na execução de contrato celebrado por órgão no qual exerce função de confiança, pre-
tende obter vista dos autos da representação mencionada. 

 
 Nos termos da Constituição Federal e da jurisprudência correlata do Supremo Tribunal Federal, acaso não obtenham adminis-

trativamente os resultados pretendidos, os interessados estarão legitimados para o ajuizamento de 
 

(A) ação popular, isento de custas judiciais, salvo comprovada má-fé, na situação I, e habeas data, na situação II. 

(B) mandado de segurança, na situação I, e habeas data, gratuitamente, na situação II. 

(C) habeas data, gratuitamente, em ambas as situações. 

(D) habeas data, gratuitamente, na situação I, e mandado de segurança, na situação II. 

(E) mandado de segurança, em ambas as situações, estando isento de custas judiciais, salvo comprovada má-fé, na situação I. 
 
 
23. De acordo com o Código de Ética e Disciplina aplicável aos servidores fazendários do Estado de Santa Catarina, aprovado pela 

Portaria SEF no 006/2012, 
 

(A) as sanções aplicáveis em razão da inobservância das normas nele estabelecidas pressupõem a existência de dolo na con-
duta do infrator e serão formuladas por escrito, com ciência do faltoso e registro em seus assentamentos funcionais. 

 
(B) diante de gravidade da conduta reincidente de servidor fazendário, o Conselho de Ética submeterá o caso a parecer do 

Secretário de Estado da Fazenda antes de decidir acerca da adoção das providências estatutárias cabíveis. 
 
(C) é vedado ao servidor fazendário receber qualquer tipo de ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação ou van-

tagem de qualquer espécie, ainda que para outrem. 
 
(D) são deveres fundamentais do servidor fazendário estimular a comunicação com a sociedade, por meio de metodologias 

participativas, e garantir a ampla divulgação das informações que obtiver em decorrência do exercício profissional. 
 
(E) é direito fundamental do servidor fazendário recusar-se a comparecer, quando convocado, a audiência designada em pro-

cedimento judicial ou administrativo disciplinar. 
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24. Considerando-se os conceitos que envolvem competência administrativa, avocação, delegação e ausência de competência, e as 
disposições da Portaria SEF no 006/2012, 

 
(A) é vedado ao servidor fazendário do Estado de Santa Catarina delegar, com base exclusivamente em decisão administra-

tiva independente de amparo legal, atribuições de sua competência que não acarretem dispêndio pecuniário. 
 
(B) os atos praticados por agentes de fato reputam-se válidos se por outra razão não forem viciados, mas, dado que irregular a 

investidura destes, o montante percebido a este título deverá ser devolvido aos cofres públicos. 
 
(C) a prerrogativa de órgão administrativo de avocar atribuições que não sejam de competência exclusiva de órgãos subor-

dinados é expressão do exercício do poder de polícia pela Administração pública, mas deve ser motivada por escrito. 
 
(D) as funções administrativas submetem-se a relações hierárquicas, sendo, em razão disso, irrestrito o poder da autoridade 

superior de delegar as competências que lhe são privativas a quem ela entender apto a exercê-las. 
 
(E) é possível, como regra, a delegação e a avocação de atribuições não privativas entre servidores públicos, numa relação 

recíproca de coordenação e colaboração, independentemente da existência de hierarquia entre eles. 
 
 
25. Em matéria de controle da Administração pública, 
 

(A) a aprovação das contas públicas pelo órgão de controle interno impossibilita novas averiguações destas pelo Tribunal de 
Contas. 

 
(B) o controle exercido por um Tribunal de Contas é considerado controle não judicial e externo, mesmo quando relativo a 

órgãos da pessoa jurídica integrante da Federação à qual pertença o Tribunal de Contas em questão. 
 
(C) o controle interno, ou seja, aquele exercido no âmbito da própria Administração, depende de provocação da parte interes-

sada, tendo em vista a presunção de legalidade dos atos administrativos. 
 
(D) o único controle possível das atividades da Administração pública, de acordo com o sistema da jurisdição una, é o judicial, 

sendo ainda o único capaz de produzir decisões com caráter de definitividade. 
 
(E) a adoção do sistema da jurisdição una e a presunção de legalidade dos atos administrativos fazem com que o controle que 

identificar a necessidade de anulação destes atos dependa de decisão judicial prévia para ser exercido. 
 
 
26. As proibições de acumulação de cargos, empregos ou funções referidas na Lei estadual no 6.745/1985 são decorrência imediata 

da aplicação do princípio  
 

(A) da publicidade, pois só produzem efeitos uma vez publicada uma decisão considerando vedada a acumulação em cada 
caso concreto. 

 
(B) do devido processo legal, pois sua validade depende de decisão, em cada caso, proferida após a realização de processo 

administrativo. 
 
(C) da autotutela, pois só podem ser efetivadas mediante decisão da própria Administração. 
 
(D) da motivação, pois só têm validade se acompanhadas de decisão motivada em cada caso concreto. 
 
(E) da eficiência, pois relacionam-se com o modo de organizar, estruturar e disciplinar a Administração pública, podendo pro-

duzir melhores resultados na prestação do serviço público. 
 
 

Direito Civil e Empresarial 
 

27. De acordo com a atual redação do Código Civil, a sociedade limitada 
 

(A) só pode ser integrada por pessoas naturais. 
 
(B) tem o capital dividido em quotas ou ações, que poderão ser ordinárias ou preferenciais. 
 
(C) não admite a instituição, pelo contrato social, de conselho fiscal. 
 
(D) não pode ter o capital reduzido, depois de integralizado, mesmo no caso de perdas irreparáveis, cabendo aos sócios ga-

rantir sua higidez. 
 
(E) poderá ser unipessoal. 

 
 
28. De acordo com a lei de regência da sociedade anônima (Lei no 6.404/1976), a companhia aberta é aquela 
 

(A) cujos valores mobiliários de sua emissão estão admitidos à negociação no mercado de valores mobiliários, mediante registro 
na Comissão de Valores Mobiliários. 

 
(B) cujas ações podem ser negociadas livremente e transferidas mesmo a quem não seja sócio, independentemente da con-

cordância dos demais acionistas. 
 
(C) cujo capital social pode ser aumentado ou reduzido por decisão do conselho de administração, mediante autorização do 

estatuto social. 
 
(D) cujo estatuto social pode ser modificado por decisão do conselho de administração, independentemente de autorização da 

assembleia geral. 
 
(E) cujas demonstrações financeiras devem ser divulgadas ao mercado, mediante publicação na imprensa oficial. 
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29. Mediante contrato firmado por instrumento particular, João, empresário regularmente inscrito no Registro de Empresas, arrendou 
o seu estabelecimento empresarial a Ricardo. De acordo com o Código Civil, esse contrato 

 
(A) é nulo, por desobediência da forma prescrita em lei, dado que o arrendamento de estabelecimento empresarial exige ins-

trumento público. 
 
(B) é nulo, por ilicitude do objeto, dado que o estabelecimento empresarial não pode ser objeto de arrendamento, mas apenas 

de alienação e usufruto. 
 
(C) implica a proibição, para João, durante o prazo de vigência do arrendamento, de fazer concorrência a Ricardo, salvo 

previsão expressa em sentido contrário. 
 
(D) terá eficácia quanto a terceiros a partir da data da sua celebração, desde que esta seja feita por instrumento público. 
 
(E) não terá eficácia, nem mesmo entre as partes, antes de averbado no Registro Público de Empresas Mercantis e de publi-

cado na imprensa oficial. 
 
 
30. Considere as seguintes proposições acerca dos prepostos: 
 
 I. O preponente responde com o gerente pelos atos que este pratique em seu próprio nome, mas à conta daquele. 
 
 II. No exercício das suas funções, os prepostos são pessoalmente responsáveis, perante terceiros, pelos atos dolosos ou 

culposos que praticarem, inexistindo, em relação aos primeiros, solidariedade com o preponente. 
 
 III. É permitido ao gerente estar em juízo em nome do preponente, pelas obrigações resultantes do exercício da sua função. 
 
 IV. Os preponentes são responsáveis pelos atos de quaisquer prepostos, praticados nos seus estabelecimentos e relativos à 

atividade da empresa, exceto aqueles não autorizados por escrito. 
 
 De acordo com o Código Civil, está correto o que se afirma APENAS em 
 

(A) I, II e IV. 
 
(B) I e III. 
 
(C) II e IV. 
 
(D) I, II e III. 
 
(E) III e IV. 

 
 
31. A vigência e os conflitos entre as leis, no tempo, são disciplinados pela chamada Lei de Introdução às normas do Direito Brasi-

leiro (Decreto-Lei no 4.657/1942). De acordo com esse diploma, a lei nova que estabeleça disposições gerais ou especiais a par 
das já existentes 

 
(A) não modifica nem revoga a lei anterior.  
(B) revoga e modifica a lei anterior.  
(C) revoga, mas não modifica a lei anterior.  
(D) não revoga, mas modifica a lei anterior.  
(E) revoga ou, alternativamente, apenas modifica a lei anterior. 

 
 
32. De acordo com o Código Civil, a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado começa com a 
 

(A) inscrição do seu ato constitutivo no respectivo registro, independentemente, em qualquer caso, de prévia autorização ou 
aprovação do Poder Executivo. 

 
(B) sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), precedida, quando necessário, de autorização ou apro-

vação do Poder Executivo. 
 
(C) inscrição do seu ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de autorização ou aprovação do Po-

der Executivo. 
 
(D) sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), independentemente, em qualquer caso, de prévia autori-

zação ou aprovação do Poder Executivo. 
 
(E) publicação, no Diário Oficial, da autorização ou aprovação do Poder Executivo para o seu funcionamento, nos casos em 

que uma coisa ou outra seja necessária. 
 
 
33. De acordo com a disciplina do Código Civil acerca da extinção do contrato, a 
 

(A) cláusula resolutiva tácita independe de interpelação judicial. 
 
(B) resilição unilateral exige prévio inadimplemento injustificado da outra parte. 
 
(C) parte lesada pelo inadimplemento não poderá reclamar indenização por perdas e danos se, em vez de pedir a resolução 

do contrato, exigir-lhe o cumprimento. 
 
(D) exceção do contrato não cumprido se aplica aos contratos bilaterais. 
 
(E) resolução por onerosidade excessiva não poderá ser determinada se não tiver sido prevista, por escrito, no contrato. 
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34. De acordo com o Código Civil, a propriedade imóvel pode ser adquirida por 
 

(A) contrato, usucapião e evicção. 
 
(B) registro do título translativo no Registro de Imóveis, usucapião e evicção. 
 
(C) acessão, usucapião e registro do título translativo no Registro de Imóveis. 
 
(D) contrato, tradição e acessão. 
 
(E) contrato, ocupação e evicção. 

 
 

Contabilidade Geral 
 
35. Os Balanços Patrimoniais da empresa Terras e Adubos S.A., em 31/12/2018 e 31/12/2019, são apresentados a seguir: 

 
                                                                                                  Balanços Patrimoniais                                                      (valores em reais) 
 

ATIVO 31/12/2018 31/12/2019 PASSIVO 31/12/2018 31/12/2019 
 
Ativo circulante 480.000 682.000 

 
Passivo circulante       400.000       480.000 

Caixa e Equivalentes de Caixa 80.000 202.000 Fornecedores 240.000 116.000 

Clientes 240.000 180.000 Empréstimos 160.000 236.000 

Estoques 160.000 280.000 Impostos a pagar − 64.000 

Seguros antecipados −        20.000 Dividendos a pagar − 64.000 

Ativo não circulante 602.000 766.000 Patrimônio Líquido 682.000 968.000 

Investimentos 56.000 86.000 Capital 600.000 600.000 

Imobilizado   Reservas de Lucros 82.000 368.000 

Máquinas e Equipamentos 376.000 680.000    

Terrenos 170.000 −    

TOTAL DO ATIVO 1.082.000    1.448.000 TOTAL DO PASSIVO + PL 1.082.000 1.448.000 

 
 A Demonstração do Resultado da empresa para o ano 2019 é a seguinte: 
 

       Demonstração do Resultado – Período: 01/01/2019 a 31/12/2019     (valores em reais) 

Receitas de Vendas ..........................................................................  1.440.000 

(−) Custo das Mercadorias Vendidas .......................................................  (660.000) 

(=) Resultado com Mercadorias ...........................................................  780.000 

(−)  Despesas Operacionais ....................................................................   

– Depreciação .............................................................................  (84.000) 

– Outras Despesas Operacionais ................................................  (392.000) 

– Resultado de Equivalência Patrimonial ....................................  30.000 

(+) Resultado antes dos Efeitos Financeiros ......................................  334.000 

(−) Despesas Financeiras ................................................................  (16.000) 

(=) Resultado após os Efeitos Financeiros .........................................  318.000 

(+) Lucro na Venda de Imobilizado ..........................................................  96.000 

(=) Resultado antes dos Impostos .......................................................  414.000 

(−) Despesa com Imposto de Renda .......................................................  (64.000) 

(=) Resultado Líquido ...........................................................................  350.000 

 
 Durante o ano de 2019 a empresa não liquidou qualquer empréstimo, não pagou as despesas financeiras incorridas, a venda do 

terreno foi à vista e os investimentos são avaliados por equivalência patrimonial. 
 
 Com base nestas informações, o valor correspondente ao Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais gerado em 2019 foi, em 

reais, 
 
(A) 404.000,00 
 
(B) 388.000,00 
 
(C) 184.000,00 
 
(D) 204.000,00 
 
(E) 280.000,00 
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36. A Cia. Expansionista adquiriu 80% das ações da empresa Já Crescida S.A., pagando R$ 40.000.000,00 à vista e passando a deter 
o seu controle. A aquisição ocorreu em 31/12/2017, o valor contabilizado no Patrimônio Líquido da Já Crescida S.A. era, nessa 
data, R$ 24.000.000,00 e o valor justo líquido dos seus ativos e passivos identificáveis era R$ 60.000.000,00. 
 
No período de 01/01/2018 a 31/12/2018, a Já Crescida S.A. reconheceu as seguintes mutações em seu Patrimônio Líquido: 
 
- Lucro líquido de 2018 ................................................................................................  R$ 4.000.000,00 
- Distribuição e pagamento de dividendos em 2018 .....................................................  R$ 1.000.000,00 

 
 Com base nestas informações, o 
 

(A) valor do ágio pago por expectativa de rentabilidade futura pela Cia. Expansionista foi R$ 20.800.000,00. 
(B) valor reconhecido na conta Investimentos da Cia. Expansionista, na data da aquisição das ações, foi R$ 40.000.000,00. 
(C) resultado de equivalência patrimonial registrado pela Cia. Expansionista no ano de 2018 foi R$ 2.400.000,00. 
(D) valor reconhecido na conta Investimentos pela Cia. Expansionista, na data da aquisição, foi R$ 19.200.000,00. 
(E) valor reconhecido no resultado pela Cia. Expansionista, na data da aquisição da participação, foi um ganho de R$ 8.000.000,00. 

 
 
37. As informações sobre os processos judiciais que uma determinada empresa está respondendo são apresentadas na tabela a seguir: 

 

No do 
Processo 

31/12/2019 31/12/2020 

Provisão reconhecida no 
Balanço Patrimonial 

Probabilidade de perda 
considerada 

Valor reestimado da 
perda esperada 

1 R$ 800.000,00 Provável R$ 680.000,00 

2 R$ 310.000,00 Possível R$ 230.000,00 

3 − Provável R$ 150.000,00 

4 − Remota R$ 210.000,00 
 

 Com base nas informações acima, o impacto total reconhecido no resultado da empresa no ano de 2020, decorrente destes pro-
cessos judiciais, foi 

 
(A) uma perda de  R$ 150.000,00. 
(B) um ganho  de  R$ 280.000,00. 
(C) um ganho  de  R$ 200.000,00. 
(D) um ganho  de  R$ 120.000,00. 
(E) uma perda de  R$  30.000,00. 

 
 
38. No dia 01/01/2021 uma empresa realizou aplicações financeiras com vencimento para 2023, cujas características e forma de 

mensuração definidas pela empresa para cada aplicação são apresentadas na tabela a seguir: 
 

Valor Aplicado 
(R$) 

Mensuração definida pela empresa 
Taxa de 

juros 
Valor Justo em 
31/01/2021 (R$) 

400.000 Mensuração ao custo amortizado    2% a.m. 402.000 

300.000 
Mensuração ao valor justo por meio de ou-
tros resultados abrangentes 

1,5% a.m. 303.000 

500.000 
Mensuração ao valor justo por meio do 
resultado 

   1% a.m. 498.000 

 
 Com base nessas informações, o 
 

(A) valor total apresentado no balanço patrimonial de 31/01/2021 para as três aplicações foi R$ 1.203.000,00. 
(B) valor total apresentado no balanço patrimonial de 31/01/2021 para as três aplicações foi R$ 1.210.500,00. 
(C) impacto total reconhecido no resultado de janeiro de 2021 das três aplicações foi R$ 9.000,00. 
(D) impacto total reconhecido no resultado de janeiro de 2021 das três aplicações foi R$ 10.500,00. 
(E) impacto total reconhecido no resultado de janeiro de 2021 das três aplicações foi R$ 17.500,00. 

 
 
39. A Cia. Invisível possuía, em 31/12/2019, um ativo Intangível (Marca) com vida útil indefinida, cujo valor contábil era 

R$ 2.100.000,00, composto dos seguintes valores: 
 

- Custo de aquisição ....................................................................................................  R$ 2.500.000,00 
- Perda por desvalorização (reconhecida em 2019) .....................................................  R$    400.000,00 

 
 Em dezembro de 2020, a Cia. realizou novamente o Teste de Recuperabilidade do Ativo (Teste de impairment) e obteve as se-

guintes informações: 
 

- Valor em uso .............................................................................................................  R$ 1.900.000,00 
- Valor justo líquido das despesas de venda ................................................................  R$ 2.600.000,00 

 
 Com base nestas informações e sabendo que as evidências indicaram que a vida útil desse ativo continua indefinida, a Cia. 

Invisível, em dezembro de 2020, 
 

(A) não fez nenhum registro. 
(B) reconheceu uma perda por desvalorização no valor de R$ 200.000,00. 
(C) reconheceu um ganho no valor de R$ 400.000,00. 
(D) reconheceu um ganho no valor de R$ 500.000,00. 
(E) reconheceu um ganho no valor de R$ 100.000,00. 
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40. Uma empresa obteve, em 01/12/2020, um empréstimo à taxa de juros de 1% ao mês. O valor total do empréstimo foi 
R$ 5.000.000,00, o pagamento do principal será feito em uma única parcela em 01/12/2022 e os juros serão pagos semestral-
mente, com a primeira parcela vencendo em 01/06/2021. 

 
 O valor das parcelas semestrais de juros é R$ 307.600,75 e a empresa pagou, adicionalmente, na data da obtenção do emprés-

timo, despesas relacionadas com o contrato no valor de R$ 315.000,00. A taxa de custo efetivo da operação foi 1,3% ao mês. 
 
 O valor contábil do empréstimo apresentado no balanço patrimonial de 31/12/2020 e o valor total dos encargos financeiros evi-

denciados no resultado de 2020, relativo ao empréstimo obtido, foram, respectivamente, em reais, 
 

(A) 4.745.905,00 e 60.905,00 
(B) 4.731.850,00 e 46.850,00 
(C) 4.735.000,00 e 50.000,00 
(D) 5.050.000,00 e 365.000,00 
(E) 5.065.000,00 e 380.000,00 

  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Direito Financeiro e Tributário 
 

41. Com a finalidade de tornar a Lei do Orçamento Anual mais simples e mais fácil de ser analisada, uma das equipes encarrega-
das de sua elaboração decidiu apresentar as receitas tributárias apontando seus valores líquidos, ou seja, deduzindo delas a 
totalidade dos valores referentes à prestação de serviço de cobrança bancária.  

 De acordo com a Lei federal no 4.320, de 17 de março de 1964, esse modo de apresentar a receita tributária  
(A) não está errado, desde que, após as devidas verificações, projeções e análises, fique constatado que o valor líquido apu-

rável esteja efetivamente correto. 
 
(B) está correto, pois se trata de exceção legal prevista para vigorar até o dia 31 de dezembro de 2022, prorrogável por mais 

um ano, em razão dos efeitos da pandemia de Covid-19, valendo para as demais receitas a regra segundo a qual elas 
devem constar da Lei do Orçamento Anual pelos seus valores totais, vedadas quaisquer deduções. 

 
(C) está errado, pois todas as receitas devem constar da Lei do Orçamento Anual pelos seus valores totais, vedadas quaisquer 

deduções, sendo facultada, porém, a possibilidade de consignar o valor líquido das despesas, com a indicação, todavia, das 
deduções feitas. 

 
(D) está errado, pois todas as receitas e todas as despesas devem constar da Lei do Orçamento Anual pelos seus valores 

totais, vedadas quaisquer deduções. 
 
(E) está correto, pois se trata de exceção legal prevista para vigorar até o dia 31 de dezembro de 2022, em razão dos efeitos da 

pandemia de Covid-19, valendo para as demais receitas a regra segundo a qual elas devem constar da Lei do Orçamento 
Anual pelos seus valores totais, vedadas quaisquer deduções, sendo facultada, ainda, a possibilidade de consignar as despe-
sas pelo seu valor líquido, sempre que sua redução resultar de desconto obtido em razão de pagamento antecipado.   

42. Determinado Deputado estadual, analisando o Projeto da Lei do Orçamento Anual (LOA), proposto para ter vigência no exer-
cício seguinte, verificou que não foi concedida dotação para o início de obra referente à construção da nova ponte, que ligará os 
dois lados da capital do Estado, passando por cima do rio que a corta. Tampouco foi concedida dotação para a instalação ou fun-
cionamento de serviço de “Internet Grátis para Todos” em todo o Estado. Considerou, ainda, que os montantes das dotações 
solicitadas para as despesas de custeio foram fixados em patamar inferior àquele que seria desejável, embora não haja, nesse 
ponto, prova de inexatidão da proposta.  

 Diante desse quadro, e considerando que o projeto de construção da referida ponte ainda será concluído e aprovado pelos ór-
gãos competentes, que o serviço estadual de “Internet Grátis para Todos” deverá estar instalado e começando a funcionar 
dentro de dois a três anos, e que a majoração da dotação solicitada para despesas de custeio deverá proporcionar uma sensível 
melhoria no que diz respeito ao atendimento a obras de conservação e adaptação de bens imóveis, o Deputado apresentou 
emendas ao referido Projeto de Lei. A primeira destina-se a conceder dotação para o início de obra de construção da referida 
ponte, a segunda, a conceder dotação para a instalação ou funcionamento do serviço “Internet Grátis para Todos”, e a terceira, a 
alterar a dotação solicitada para as referidas despesas de custeio.  

 Sobre as três propostas de emenda, de acordo com o que estabelece a Lei federal no 4.320, de 17 de março de 1964, 
 
(A) nenhuma poderá ser admitida. 
 
(B) somente duas, poderão ser admitidas, porque é vedada a apresentação de emenda em relação a projetos cujos benefícios se 

estendam, voluntária ou involuntariamente, para além das fronteiras interestaduais, como acontece com os sinais da 
internet, em relação às cidades fronteiriças do Estado. 

 
(C) somente uma poderá ser admitida, e será aquela que tiver sido protocolizada em primeiro lugar. 
 
(D) todas poderão ser admitidas. 
 
(E) somente uma poderá ser admitida, e será aquela que tiver o menor custo no orçamento.   

43. No decorrer do exercício fiscal de 2021, foi publicado decreto pelo Chefe do Poder Executivo de determinado Estado brasileiro, es-
tendendo o prazo do estado de calamidade pública, para fins de combate a epidemia em curso, até o dia 31 de dezembro de 2021.  

 Em razão disso, as autorizações de despesa de caráter urgente e imprevisto, feitas em razão de calamidade pública, não com-
putadas ou insuficientemente dotadas na Lei do Orçamento Anual, representam créditos  
(A) não recuperáveis, que se classificam como extranumerários. 
(B) por antecipação, que se classificam como suplementares. 
(C) excepcionais, que se classificam como impositivos. 
(D) compensáveis, que se classificam como especiais. 
(E) adicionais, que se classificam como extraordinários.  
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44. Um dos aspectos de acentuada relevância, na Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, é o que se refere às despesas 
com pessoal. Dada a extrema importância do assunto, solicitou-se o auxílio de um especialista na área, para ajudar na reali-
zação da classificação e da contabilização das despesas de determinado ente da Federação, distinguindo-as entre “despesas de 
pessoal” e “outras despesas de pessoal”. 

 
 O especialista, tomando como base as normas da referida Lei Complementar, classificou e contabilizou, corretamente, como 
 

(A) outras despesas de pessoal os gastos feitos com adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer 
natureza, para pagamento aos funcionários da ativa, em razão de decisão definitiva proferida em mandado de segurança. 

 
(B) despesas de pessoal os valores dos contratos de terceirização de mão de obra que se referem à substituição de servi-

dores e empregados públicos. 
 
(C) outras despesas de pessoal os gastos feitos com os inativos, a título de proventos da aposentadoria, reformas e pensões. 
 
(D) despesas de pessoal os gastos feitos com os ativos, civis e militares, mesmo que a título de adicionais, gratificações, ho-

ras extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, e com os inativos. 
 
(E) outras despesas de pessoal os gastos feitos com o pagamento de adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pes-

soais de qualquer natureza, para pagamento aos inativos (equiparação salarial de regime estatutário), em razão de deci-
são judicial transitada em julgado. 

 
 
45. Determinado Estado publicou, no seu Diário Oficial, em novembro do exercício de 2019, o texto de lei aprovada pela Assembleia 

Legislativa local e sancionada, sem vetos, pelo Governador, aumentando a alíquota do IPVA incidente sobre a propriedade de 
motocicletas em geral, de 1% para 1,5%. Na mesma edição do citado periódico, e com atraso não habitual de dois meses, publi-
cou-se também a tabela de valores venais dos veículos usados, para ser utilizada no cálculo do valor do IPVA devido pelos seus 
proprietários, no exercício de 2020. O fato gerador do IPVA referente a veículos usados registrados e licenciados nesse Estado 
ocorre no dia 1o de janeiro de cada exercício. 

 
 Com base nas normas da Constituição Federal, um cidadão, domiciliado no citado Estado e proprietário, há três anos, de uma 

motocicleta registrada e licenciada nesse Estado, deverá pagar, no exercício de 2020, o IPVA incidente sobre a propriedade do 
veículo, calculando-o com base na tabela de valores venais publicada 

 
(A) em novembro de 2019 e com o aumento de 0,5% na alíquota, proporcionalizado à razão de dez doze avos. 

(B) em novembro de 2019, mas sem o aumento de 0,5% na alíquota. 

(C) na primeira quinzena de setembro de 2018 e com o aumento de 0,5% na alíquota. 

(D) em novembro de 2019 e com o aumento de 0,5% na alíquota. 
(E) na primeira quinzena de setembro de 2018, mas sem o aumento de 0,5% na alíquota. 

 
 
46. Determinado Estado brasileiro, ao criar sua lei estadual referente ao ITCMD, optou, conscientemente, por tributar as transmis-

sões causa mortis e as doações de bens móveis e de direitos a eles relativos, deixando de fora, deliberadamente, a tributação 
das transmissões de bens imóveis e de direitos a eles relativos, seja causa mortis, seja por doação. Vários Municípios locali-
zados nesse Estado, tomando ciência desse fato, decidiram incluir a tributação das transmissões causa mortis e das doações de 
bens imóveis e de direitos a eles relativos, nas suas respectivas legislações do ITBI. 

 
 Considerando, nesse caso, as disposições do Código Tributário Nacional acerca dessa matéria, verifica-se que os Municípios, 

em suas leis do ITBI, 
 

(A) poderiam ter incluído essas hipóteses de transmissão, porque o ITBI incide exclusivamente sobre a transmissão de bens 
imóveis e de direitos a eles relativos, o que caracteriza competência concorrente para tributar essas transmissões. 

 
(B) só poderiam ter incluído essas hipóteses de incidência, próprias do ITCMD, se o referido Estado houvesse delegado ou 

transferido expressamente essa competência para cada Município. 
 
(C) poderiam ter incluído essas hipóteses de transmissão, porque o Estado em que esses Municípios se localizam abriu mão, 

deliberadamente, do direito de tributar as transmissões causa mortis e as doações de bens imóveis e de direitos a eles re-
lativos. 

 
(D) não poderiam ter incluído hipóteses de incidência referentes a transmissões causa mortis, mas poderiam ter incluído hipó-

teses de incidência de doação, pois o ITBI só incide sobre transmissões inter vivos. 
 
(E) não poderiam ter incluído hipóteses de incidência próprias do ITCMD. 

 
 
47. Senhora X foi cientificada, pela Fazenda Pública do Estado de Santa Catarina, da emissão de Notificação Fiscal em seu nome, 

em razão de irregularidade relacionada ao pagamento do ITCMD. Inconformada com o ocorrido, ela protocolizou reclamação junto 
ao Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Santa Catarina (TAT), alegando, em síntese, não ter cometido a irregularidade 
que lhe imputaram. 

 
 A apresentação dessa reclamação, de acordo com o Código Tributário Nacional, e nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo, 
 

(A) caracteriza a boa-fé da reclamante e evita o agravamento de eventuais penalidades impostas. 
 
(B) impede a reclamante de recorrer às vias judiciais. 
 
(C) suspende a exigibilidade do crédito tributário. 
 
(D) afasta a presunção de que a reclamante tenha agido com dolo, fraude ou simulação, mas não evita o agravamento de 

eventuais penalidades impostas. 
 
(E) impede, por noventa dias, que seja feita representação sobre crime contra a ordem tributária e sobre crime de sonegação 

fiscal. 
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48. Os dois únicos sócios da empresa “Fá & Fá Ltda.”, microempresa optante pelo regime do Simples Nacional, adquiriram, em 
meados de 2019, um pequeno veículo usado de transporte de cargas, que foi registrado no nome da empresa, para que os 
referidos sócios não tivessem de pagar IPVA, nem a taxa de licenciamento do veículo. 

 
 No início de 2020, porém, a empresa foi notificada de que deveria pagar ambos os tributos. Nesse caso, com base na Lei Com-

plementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, 
 

(A) tanto o valor referente ao IPVA, como o referente à taxa de licenciamento do referido veículo deveriam ser pagos, pois o 
Simples Nacional não implica recolhimento desses tributos. 

 
(B) o Simples Nacional implica o recolhimento anual do IPVA, mas não o da taxa de licenciamento do veículo. 
 
(C) o Simples Nacional não implica o recolhimento de impostos periódicos incidentes sobre a propriedade, tais como o IPVA e 

o IPTU, mas dispensa expressamente o recolhimento de taxas de qualquer tipo e natureza jurídicos. 
 
(D) o Simples Nacional não implica o recolhimento anual do IPVA, mas sim o da taxa de licenciamento do veículo. 
 
(E) o processamento das informações foi incorreto, pois nem o IPVA, nem a taxa de licenciamento do referido veículo deve-

riam ser pagas, pois o Simples Nacional implica recolhimento desses dois tributos. 
 
 
49. Uma lei estadual, publicada em julho de 2020, estabeleceu que, a partir de 1o de janeiro de 2021, empresas do ramo de ourive-

saria estariam autorizadas a impedir ou a proibir que os agentes da fiscalização estadual examinassem mercadorias, livros, ar-
quivos, documentos e papéis referentes a essas empresas. No tocante às empresas dos demais ramos de atividade, a referida 
lei limitou esse exame a apenas três itens de mercadoria, por exercício. 

 
 Com base nas regras do Código Tributário Nacional, as disposições contidas nessa lei 
 

(A) não têm qualquer aplicação, pois não obedeceram ao princípio da legalidade. 
 
(B) não têm qualquer aplicação, pois nenhuma disposição legal pode estabelecer essas limitações. 
 
(C) têm plena aplicação, pois obedeceram aos princípios constitucionais da anterioridade de exercício e da anterioridade 

nonagesimal. 
 
(D) não têm qualquer aplicação, pois somente a lei complementar estadual poderia tê-las estabelecido. 
 
(E) têm plena aplicação apenas em relação à parte da lei que proíbe totalmente a atuação fiscal, no tocante às empresas do 

ramo de ourivesaria. 
 
 
50. Determinado Município do Estado de Santa Catarina, que não possui guarda municipal, decidiu cobrar da Empresa de Eventos 

Agrolazer Ltda. a Taxa de Segurança Preventiva, relativamente aos serviços de segurança preventiva prestados pela Polícia Mi-
litar estadual, no âmbito externo de um show de rodeio realizado no citado Município. Essa cobrança, de acordo com as regras 
do Código Tributário Nacional, é 

 
(A) devida porque, no caso, como esse Município não tem guarda municipal, sub-roga-se o direito de cobrança da taxa esta-

dual, na medida em que a prestação desse serviço tenha sido a ele solicitada. 
 
(B) devida, ainda que a prestação desse serviço tenha sido feita pelo Estado, desde que a solicitação dessa prestação tenha 

sido feita ao Município, pela empresa de eventos. 
 
(C) indevida, porque o serviço foi prestado pelo Estado, por meio da Polícia Militar estadual, e não pelo Município. 
 
(D) devida, desde que, cumulativamente, a prestação desse serviço tenha sido solicitada pela empresa de eventos ao Muni-

cípio, e que o referido serviço tenha sido efetivamente prestado pelo Estado, mas a taxa referente a essa prestação não 
tenha sido cobrada pelo referido Estado. 

 
(E) devida, desde que o referido serviço tenha sido prestado pelo Estado, mas a taxa referente a essa prestação não tenha 

sido cobrada por ele. 
 
 

Direito Processual Tributário 
 
51. Dábliu, advogado famoso na cidade de Florianópolis/SC e região, foi procurado pelo representante de entidade representativa de 

categoria econômica local, que tinha interesse em formular consulta à Comissão Permanente de Assuntos Tributários (COPAT), 
a respeito da legislação tributária estadual. 

 
 Esse representante demonstrou estar interessado em conhecer o entendimento fazendário a respeito de pontos da legislação do 

ICMS, inclusive no tocante a infrações, crimes e contravenções relacionados ao imposto e, para tanto, apresentou ao advogado 
um rol de assuntos a ser objeto de consulta. Após estudo a respeito do que lhe foi solicitado, e fundamentado na disciplina esta-
belecida por meio da Portaria SEF no 226, de 30 de agosto de 2001, o advogado lhe respondeu, corretamente, que suas con-
sultas só serão recebidas e analisadas pela COPAT, se 

 
(A) a referida entidade congregar uma quantidade de associados que, no exercício anterior ao da formulação da consulta, te-

nham sido responsáveis pelo recolhimento do ICMS em montante equivalente a, pelo menos, 0,5% da arrecadação desse 
imposto. 

 
(B) elas não tiverem sido objeto de consulta anteriormente formulada por sua entidade de classe, mesmo em caso de altera-

ção da legislação, nem sobre fato definido em lei como crime ou contravenção relacionado ao ICMS, ou sobre matéria que 
tenha sido objeto de medida de fiscalização já iniciada ou na iminência de o ser. 

 
(C) cada um dos membros dessa entidade de classe que puder vir a ser alcançado pelos efeitos da resposta, ratificar, no 

prazo legal de noventa dias contados da data da protocolização da consulta, seu interesse no teor da resposta a ser dada. 
 
(D) essa entidade de classe representar, pelo menos, 60% dos contribuintes do ramo, inscritos no Cadastro de Contribuintes 

do ICMS do Estado; se a consulta não versar sobre infrações tributárias, crimes ou contravenções relativas ao ICMS, ou 
sobre matéria que esteja tratada claramente na legislação. 

 
(E) elas não versarem sobre legislação tributária em tese, salvo quando, formulada por entidade de classe, tratar de questão 

de interesse geral; nem sobre fato definido em lei como crime ou contravenção, ou sobre matéria que tenha sido objeto de 
medida de fiscalização já iniciada. 
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52. JJ, domiciliado em Chapecó/SC, estando prestes a receber em doação um bem imóvel localizado no Estado do Paraná, pre-
tende formular consulta ao Secretário de Estado da Fazenda de Santa Catarina, a respeito da aplicação de dispositivos refe-
rentes à alíquota e à base de cálculo do imposto incidente sobre a mencionada doação, pois o doador do referido bem também 
se encontra domiciliado em Santa Catarina. 

 
 De acordo com a legislação vigente, e com base na disciplina estabelecida na Lei estadual no 3.938, de 26 de dezembro de 

1966, no Decreto estadual no 22.586/1984 e na Portaria SEF no 226/2001, 
 

(A) cabe ao Secretário da Fazenda do Estado de Santa Catarina deliberar, no prazo de até cento e vinte dias, sobre dúvidas 
que envolvam relações jurídicas de âmbito interestadual. 

 
(B) a Fazenda Pública do Estado de Santa Catarina deve dar solução para as dúvidas manifestadas pelo consulente na con-

sulta formulada, tendo prazo de cento e oitenta dias para fazê-lo, pois se trata de relação jurídica interestadual. 
 
(C) cabe ao Secretário da Fazenda do Estado de Santa Catarina, ad referendum do Governador do Estado, deliberar, no prazo 

de até cento e vinte dias, sobre dúvidas que envolvam relações jurídicas de âmbito interestadual. 
 
(D) a legislação estadual catarinense não assegura a JJ, neste caso, o direito de formular consulta ao Secretário da Fazenda 

do Estado de Santa Catarina, a respeito da aplicação de dispositivos referentes à alíquota e à base de cálculo do imposto 
incidente sobre a mencionada doação. 

 
(E) a Fazenda Pública do Estado de Santa Catarina deve dar solução para as dúvidas formuladas pelo consulente na con-

sulta, tendo prazo de trinta dias para fazê-lo, pois, embora se trate de relação jurídica interestadual, a Lei, o Decreto e a 
Portaria citados determinam que se apliquem ao caso os prazos fixados no Código do Contribuinte estadual. 

 
 
53. O proprietário de veículo automotor terrestre, tendo dúvida a respeito da interpretação da legislação do Estado de Santa Cata-

rina atinente ao IPVA, formulou consulta à Fazenda Pública de Santa Catarina, por meio de seu órgão consultivo, e recebeu uma 
resposta que ele, consulente, considerou parcialmente omissa, pois teria deixado de analisar três pontos considerados relevantes. 

 
 Tendo em vista a disciplina estabelecida pela Portaria SEF no 226, de 30 de agosto de 2001, o consulente 
 

(A) nada poderá fazer, porque não cabe recurso de resposta a consulta. 
 
(B) poderá apresentar pedido de reconsideração, sem efeito suspensivo, no prazo de quinze dias, contados do ciente da resposta. 
 
(C) poderá apresentar recurso ordinário, com efeito suspensivo, no prazo de trinta dias, contados do ciente da resposta. 
 
(D) poderá apresentar pedido de revisão, sem efeito suspensivo, no prazo de trinta dias, contados do ciente da resposta. 
 
(E) poderá apresentar embargos de declaração, com efeito suspensivo, no prazo de três dias úteis, contados do ciente da 

resposta. 
 
 
54. Senhor P recebeu intimação da Secretaria de Fazenda de seu Estado, exigindo dele o valor do IPVA referente aos exercícios de 

2020 e 2021, porque as autoridades competentes para fiscalizar esse imposto entenderam que ele não fazia mais jus ao 
benefício isencional que lhe fora reconhecido até então. Senhor P apresentou impugnação contra essa exigência, procurando 
comprovar que ainda fazia jus ao benefício isencional. A decisão proferida lhe foi desfavorável. 

 
 Como a legislação desse Estado permite que o intimado recorra administrativamente dessa decisão, atribuindo a esse recurso 

efeito suspensivo, independentemente de caução, o Senhor P, com suporte nas normas da Lei federal no 12.016, de 07 de 
agosto de 2009, 

 
(A) não terá direito à concessão de mandado de segurança, enquanto for possível a interposição do referido recurso admi-

nistrativo. 
 
(B) terá direito à concessão de mandado de segurança, porque o reconhecimento do direito por ele pleiteado não se encontra 

amparado por habeas corpus. 
 
(C) terá direito à concessão de mandado de segurança, porque o reconhecimento do direito por ele pleiteado não se encontra 

amparado por habeas data. 
 
(D) não terá direito à concessão de mandado de segurança, porque o intimado, ao decidir defender-se na via administrativa, 

abriu mão da possibilidade de se valer do mandado de segurança, embora não fique impedido de ingressar em juízo com 
outro tipo de ação eventualmente cabível. 

 
(E) terá direito à concessão de mandado de segurança, porque o reconhecimento do direito por ele pleiteado não se encontra 

amparado por habeas data nem por habeas corpus. 
 
 
55. Uma empresa, cujo estabelecimento funcionava na residência de um de seus sócios, impetrou, por meio de seu advogado, ação 

de mandado de segurança, cuja sentença proibiu as autoridades fiscalizadoras estaduais de adentrar o estabelecimento e de 
fiscalizar as mercadorias que nele se encontravam, por tratar-se de residência de um desses sócios. Dois agentes do Fisco esta-
dual, no dia seguinte ao da prolação dessa sentença, tendo ciência da decisão judicial, mas desconsiderando a proibição nela 
contida, adentraram o estabelecimento da mencionada empresa e promoveram minuciosa fiscalização das mercadorias que nele 
se encontravam. 

 
Considerando as normas da Lei federal no 12.016, de 07 de agosto de 2009, os dois agentes do Fisco estadual 

 
(A) teriam cometido apenas infração de natureza administrativa. 

(B) não teriam cometido crime algum. 

(C) teriam cometido crime de excesso de exação. 

(D) teriam cometido crime de desobediência. 

(E) teriam cometido crime de desacato. 
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56. Uma empresa, que comercializa mercadorias próprias e mercadorias adquiridas de terceiros, foi autuada por autoridade fiscal do 
Estado em que se localiza, sob a alegação de falta de emissão de documento fiscal relativo ao ICMS. O lançamento de ofício 
efetuado em seu nome reclama o ICMS considerado devido, multa pela infração de falta de emissão de documento fiscal, bem 
como os devidos consectários legais incidentes sobre o imposto e a multa reclamados. 
 

 Inconformada com essa autuação, a empresa abriu mão de se defender administrativamente e impetrou mandado de seguran-
ça, formulando diversos pedidos, inclusive o de concessão de medida liminar, visando a não inscrição do crédito tributário em 
dívida ativa. A eventual concessão dessa liminar 

 
(A) excluirá o crédito tributário. 
(B) extinguirá o crédito tributário, sob condição resolutória. 
(C) suspenderá a exigibilidade do crédito tributário. 
(D) não produzirá qualquer efeito sobre o crédito tributário. 
(E) extinguirá o crédito tributário, sob condição suspensiva. 

 
 
57. Determinada organização sindical legalmente constituída, com mais de três anos de existência, impetrou mandado de segurança 

coletivo em defesa de direitos líquidos e certos de parte de seus associados, na forma dos seus estatutos e em conformidade 
com suas finalidades. De acordo com a Lei federal no 12.016, de 07 de agosto de 2009, esse mandado de segurança 

 
(A) poderia ter sido impetrado, desde que restasse comprovado que nenhum dos membros sindicalizados, substituídos pelo 

impetrante, impetrou mandado de segurança individual. 
 
(B) não poderia ter sido impetrado, porque a referida organização sindical ainda não contava com cinco anos de existência, na 

data da impetração. 
 
(C) poderia ter sido impetrado, mas essa impetração induzirá a litispendência para as ações individuais. 
 
(D) não poderia ter sido impetrado, porque a referida Lei só autoriza a impetração de mandado de segurança coletivo quando 

objetivar a defesa de direitos líquidos e certos da totalidade de seus associados. 
 
(E) poderia ter sido impetrado, porque satisfaz as exigências legais para tanto. 

 
 
58. Senhora Dábliu, casada com Senhor J, é Conselheira do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Santa Catarina (TAT) e foi 

indicada, conforme a Lei, pelas entidades de classe dos contribuintes para compor esse colegiado. Dois primos, filhos do irmão 
do pai do Senhor J, são proprietários e gestores da empresa “Finesse – Acabamentos em Metal Ltda.”, detendo, cada um deles, 
50% das cotas dessa empresa, e vivendo exclusivamente dos rendimentos que ela lhes proporciona. Ocorre, todavia, que deter-
minado litígio fiscal, suscitado pela aplicação da legislação tributária estadual, no qual os gestores da empresa foram indicados 
como devedores solidários, deverá ser apreciado pela Câmara de Julgamento da qual a Senhora Dábliu faz parte. 

 
 Em razão disso, e com base nas normas da Lei Complementar estadual no 465, de 3 de dezembro de 2009, ela 
 

(A) não estará impedida de atuar no processo relacionado à referida empresa, porque os impedimentos vinculam apenas as 
autoridades julgadoras de primeiro grau, por realizarem julgamentos singulares. 

 
(B) estará impedida de atuar no processo relacionado à referida empresa, porque essa vinculação só alcança os Conselheiros 

que sejam indicados pelas entidades de classe dos contribuintes para compor esse colegiado. 
 
(C) não estará impedida de atuar no processo relacionado à referida empresa, porque, embora os impedimentos vinculem as 

autoridades julgadoras de primeiro e de segundo graus, essa vinculação só alcança os Conselheiros que sejam funcio-
nários fazendários. 

 
(D) estará impedida de atuar no processo relacionado à referida empresa, porque os proprietários da empresa são primos de seu 

marido. 
 
(E) não estará impedida de atuar no processo relacionado à referida empresa, mas, por questões de natureza ética, ela não 

deverá participar do julgamento desse processo. 
 
 
59. A empresa “O” & “O”Ltda., revendedora de azeites finos, estabelecida na cidade de Criciúma/SC, apresentou reclamação ao 

Tribunal Administrativo Tributário de Santa Catarina (TAT), em decorrência de notificação fiscal lavrada contra si, apontando o 
cometimento de diversas infrações. A decisão de primeira instância foi integralmente desfavorável à empresa. 

 
 De acordo com a Lei Complementar estadual no 465, de 3 de dezembro de 2009, para que essa decisão não se torne definitiva, 

no todo ou em parte, é preciso que 
 
 I. a empresa apresente recurso relativamente a todas as deliberações tomadas nessa decisão. 

 
 II. o recurso apresentado seja tempestivo. 

 
 III. a empresa apresente recurso relativamente a, pelo menos, parte das deliberações contrárias à empresa recorrente, pois o 

recurso parcial impede a definitividade da parte não recorrida, mesmo que não haja recurso de ofício. 
 

 IV. tenha sido feito o depósito integral, da quantia questionada, no prazo de até sete dias úteis, contados da data da ciência 
da decisão recorrida. 

 
 Está correto o que se afirma APENAS em 
 

(A) I e II. 
(B) II e IV. 
(C) I, III e IV. 
(D) I, II e III. 
(E) III e IV. 
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60. Em 2019, foi lavrada Notificação Fiscal em nome de “Casa das Botas Ltda.”, empresa situada em Criciúma/SC, alegando a práti-
ca de infração relacionada ao ICMS, a qual teria ocasionado a sonegação desse imposto. A empresa apresentou reclamação con-
tra a Notificação Fiscal emitida, alegando, em sua defesa, tanto a inconstitucionalidade como a ilegalidade do decreto em que o 
fisco se baseou para lavrar a referida Notificação Fiscal, e formulou pedido para que as autoridades julgadoras, após decla-
rarem a ilegalidade e a inconstitucionalidade do referido decreto, julgassem procedente a referida reclamação, cancelando, co-
mo consequência disso, a exigência feita por meio da referida Notificação Fiscal. 
 

 Considerando que as referidas ilegalidade e inconstitucionalidade não foram apreciadas ou reconhecidas pelo Supremo Tribunal 
Federal, nem pelo Superior Tribunal de Justiça, e considerando o disposto nas normas da Lei Complementar estadual no 465, de 
3 de dezembro de 2009, as autoridades julgadoras não poderão declarar a 

 
(A) inconstitucionalidade desse decreto, por não terem competência legal para isso, mas poderão declarar sua ilegalidade, no 

caso de o decreto ter contrariado lei estadual, ordinária ou complementar. 
 
(B) inconstitucionalidade ou ilegalidade desse decreto, por não terem competência legal para isso. 
 
(C) ilegalidade desse decreto, por não terem competência legal para isso, mas poderão declarar sua inconstitucionalidade, 

desde que o Tribunal de Justiça do Estado já a tenha declarado, por qualquer de suas Câmaras. 
 
(D) inconstitucionalidade desse decreto, por não terem competência legal para isso, mas poderão declarar sua ilegalidade, no 

caso de o decreto ter contrariado lei complementar estadual. 
 
(E) ilegalidade desse decreto, por não terem competência legal para isso, mas poderão declarar sua inconstitucionalidade, 

desde que o Tribunal de Justiça do Estado já a tenha declarado em decisão plenária. 
 
 
61. O restaurante “Confrades da Feijoada Ltda.” apresentou reclamação contra Notificação Fiscal lavrada em seu nome, imputando 

a esse estabelecimento quatro práticas infracionais relativas ao ICMS: I. falta de emissão de documento fiscal; II. falta de pa-
gamento do imposto por erro na aplicação da alíquota; III. falta de pagamento do imposto por erro na determinação da base 
de cálculo; e IV. creditamento indevido do imposto. A empresa apresentou impugnação contra as quatro acusações. Posterior-
mente, no entanto, relativamente ao crédito tributário atinente à primeira infração apontada, por ser ele de pequena monta, a 
empresa efetuou o pagamento de seu valor integral. No tocante à terceira acusação, cujo crédito tributário tinha um valor expres-
sivo, a empresa pediu o parcelamento integral desse crédito. Com relação à quarta acusação, a empresa, por sugestão de seu 
advogado, ingressou com ação judicial para discutir a matéria, pois esperava que suas chances de sucesso seriam maiores na 
esfera judicial. 

 
 De acordo com as regras da Lei Complementar estadual no 465, de 3 de dezembro de 2009, na esfera administrativa, 
 

(A) não se operou a desistência do litígio, pois ela só pode acontecer de modo expresso e, no caso, não houve desistência 
expressa em relação a nenhuma das quatro práticas infracionais. 

 
(B) operou-se a desistência tácita do litígio, apenas em relação à integralidade do crédito tributário referente às práticas infra-

cionais I e III. 
 
(C) operou-se a desistência tácita do litígio, apenas em relação à integralidade do crédito tributário referente às práticas 

infracionais I, III e IV. 
 
(D) operou-se a desistência tácita do litígio, em relação a todas as práticas infracionais, pois não há previsão legal de desis-

tência parcial. 
 
(E) operou-se a desistência tácita do litígio, apenas em relação à integralidade do crédito tributário referente à prática infra-

cional IV. 
 
 
62. À senhora Y, Conselheira do TAT, há poucos meses coube a elaboração de seu primeiro acórdão, do qual ela fez constar os 

seguintes elementos: I. o relatório, II. as questões preliminares suscitadas, III. a fundamentação do voto vencedor, IV. a 
fundamentação dos votos em separado e V. a votação. De acordo com o Regimento Interno do Tribunal Administrativo Tributário 
do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo Decreto no 3.114, de 16 de março de 2010, o acórdão por ela elaborado deixou de 
consignar a 

 
(A) ementa, a decisão e a intimação para cumprimento da decisão e o prazo respectivo. 
 
(B) indicação das folhas em que se encontram as provas apresentadas nos autos, a indicação das provas cuja juntada ocor-

reu apenas em segunda instância e a indicação expressa das provas juntadas extemporaneamente, mas aceitas em nome 
do princípio da verdade material. 

 
(C) indicação expressa das provas juntadas extemporaneamente, mas aceitas em nome do princípio da verdade material, a 

ementa e a indicação das folhas em que se encontram as provas apresentadas nos autos. 
 
(D) indicação das provas cuja juntada ocorreu apenas em segunda instância, a intimação para cumprimento da decisão e o 

prazo respectivo e a indicação das folhas em que se encontram as provas apresentadas nos autos. 
 
(E) decisão, a indicação das provas cuja juntada ocorreu apenas em segunda instância e a ementa. 
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63. O avô da Senhora Dábliu colecionou, durante muitos anos, jornais e periódicos noticiando fatos que se tornaram históricos. Esse 
material, “uma raridade”, valia algumas centenas de milhares de reais, segundo comerciantes do ramo. Em 2020, esse avô, que 
era domiciliado na cidade de Itajaí/SC, fez a doação de toda a sua coleção à neta e recolheu o ITCMD sobre o valor de mercado 
dos bens recebidos. Posteriormente, ao tomar conhecimento de que não há incidência de nenhum imposto sobre jornais e 
periódicos, solicitou à Fazenda Pública de Santa Catarina a restituição integral do imposto pago. A decisão administrativa profe-
rida denegou seu pedido de restituição, alegando que “jornais e periódicos históricos” classificam-se como “antiguidades” e, por 
causa disso, seu comércio é tributado normalmente. 
 

 Inconformada, a Senhora Dábliu pretende ingressar com ação anulatória da decisão administrativa que lhe denegou a restituição 
pleiteada, a qual, de acordo com o CTN, 

 
(A) prescreve em dez anos, sendo que esse prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação judicial, recomeçando o 

seu curso, por igual período, a partir da data da intimação validamente feita ao representante judicial da Fazenda Pública 
interessada. 

 
(B) é imprescritível, mas passível de suspensão. 
 
(C) prescreve em cinco anos, sendo que esse prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação judicial, recomeçando o 

seu curso, por igual período, a partir da data da intimação validamente feita ao representante judicial da Fazenda Pública 
interessada. 

 
(D) é imprescritível e não passível de interrupção. 
 
(E) prescreve em dois anos, sendo que esse prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação judicial, recomeçando o 

seu curso, por metade, a partir da data da intimação validamente feita ao representante judicial da Fazenda Pública in-
teressada. 

 
 
64. A empresa “Devedor Feliz Ltda.” foi citada, em ação de execução fiscal promovida pela Fazenda Pública do Estado de Santa 

Catarina, para pagar a dívida com os juros de mora, multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou, alternati-
vamente, garantir a execução. A empresa, porém, como pretendia oferecer embargos à execução, decidiu por não pagar, mas 
por garantir a execução. 

 
 De acordo com a Lei federal no 6.830, de 22 de setembro de 1980, em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros de mora, 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, a citada empresa poderá, dentre outras alternativas, 
 

(A) efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo, em instituição bancária idônea, preferencialmente oficial, que assegure, se 
possível, atualização monetária. 

 
(B) oferecer fiança bancária ou seguro garantia, contanto que essas formas de garantia não se destinem a substituir penhora 

já efetuada. 
 
(C) nomear bens móveis à penhora, tais como títulos de crédito com cotação em Bolsa de Valores, que até poderão ser substi-

tuídos, a pedido da Fazenda Pública e com autorização judicial, por outros bens, tais como veículos, independentemente 
da ordem de preferência estabelecida em lei para a realização da penhora. 

 
(D) nomear bens à penhora, excluídos aqueles de difícil conservação, manutenção ou venda em hasta pública, tais como 

navios, aeronaves e semoventes. 
 
(E) indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública, exceto se o terceiro for casado, qualquer 

que seja o regime de bens. 
 
 
65. Determinado Estado brasileiro concedeu isenção da taxa de licenciamento anual de veículos para o Senhor Dábliu, em razão de 

sua idade, mas não lhe foi concedida isenção do IPVA, porque seu veículo ainda não tinha mais de 20 anos de fabricação, con-
dição indispensável para a isenção desse imposto. Embora as autoridades estaduais reconhecessem que ele era efetivamente 
isento da taxa, ao tentar pagar o valor do IPVA referente a esse veículo, esse pagamento foi recusado, pois havia uma orien-
tação superior para se rejeitar o pagamento do IPVA, sem o prévio ou concomitante pagamento da taxa de licenciamento. 

 
 Diante dessa situação e do interesse do Senhor Dábliu em pagar o IPVA devido, orientaram-no a ingressar em juízo para evitar 

que tal recusa pudesse trazer-lhe prejuízo irreparável. De acordo com o CTN, a importância referente ao crédito tributário do 
IPVA 
 
(A) não pode ser objeto de ação judicial para consignação em pagamento, devendo ser proposta uma ação ordinária para 

apuração de irregularidade fiscal. 
 
(B) pode ser objeto de ação judicial para consignação em pagamento, porque a pessoa jurídica de direito público interno 

condicionou o recebimento de um tributo ao recebimento de outro, o que é vedado. 
 
(C) deve ser objeto de ação judicial para consignação em pagamento, mas, caso essa ação venha a ser julgada improcedente, 

no todo ou em parte, ele perderá a isenção da taxa, como forma de sanção. 
 
(D) pode ser objeto de ação judicial para consignação em pagamento, mas, caso essa ação venha a ser julgada improcedente, 

no todo ou em parte, ele deverá pagar o crédito tributário, acrescido de juros de mora e sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, além de perder a isenção da taxa, como forma de sanção. 

 
(E) não pode ser objeto de ação judicial para consignação em pagamento, e ele deve pagar tanto o IPVA como a taxa de 

licenciamento. 
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Legislação Tributária 

 
66. Senhor Dábliu, desejando abrir um negócio novo em Santa Catarina, foi buscar, na legislação tributária do Estado, as regras de 

incidência do ICMS. 
 
 Segundo a Lei no 10.297, de 26 de dezembro de 1996, o citado imposto 
 

(A) tem como fato gerador as operações relativas à saída de mercadorias, inclusive alimentos e bebidas, em bares, restau-
rantes e similares, exceto quando se tratar de operações com produtos vegetais naturais e transferência de qualquer tipo. 

 
(B) incide sobre a disponibilização de bens digitais, tais como softwares, sempre que a operação não estiver no campo de in-

cidência do imposto de transmissão inter vivos municipal. 
 
(C) tem como fato gerador a prestação onerosa de serviços de comunicação, por qualquer meio, inclusive a recepção de co-

municação de qualquer natureza. 
 
(D) incide sobre a utilização de serviços, por contribuinte domiciliado em Santa Catarina, se a prestação tiver início e conclu-

são em outro estado nacional. 
 
(E) incide sobre a entrada de energia elétrica ou gás natural, proveniente de outro país ou estado brasileiro, quando destinado 

à industrialização em estabelecimento localizado em Santa Catarina. 
 
 
67. Dábliu, que trabalha no setor financeiro de uma empresa localizada em Florianópolis/SC, precisava determinar o momento da 

ocorrência do fato gerador do ICMS, para fazer o adequado planejamento do fluxo de caixa da empresa. 
 
 Ao consultar o disposto na Lei no 10.297, de 26 de dezembro de 1996, identificou que se considera ocorrido o fato gerador do 

ICMS no momento 
 

(A) do ato final do transporte iniciado no exterior. 
 
(B) do recebimento de mercadorias ou bens importados do exterior, adquiridos em licitação pública, após terem sido apreen-

didos ou abandonados. 
 
(C) da entrada, na repartição aduaneira, de bens ou mercadorias importados do exterior. 
 
(D) da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, exceto quando se tratar de venda a prazo. 
 
(E) da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte localizado em outro Estado, destinada a consumo ou ao ativo 

permanente em estabelecimento de contribuinte localizado no Estado de Santa Catarina. 
 
 
68. MM trabalha em uma empresa que possui diversos estabelecimentos no Estado de Santa Catarina e precisa identificar o local 

da ocorrência do fato gerador do ICMS, para efeitos de cobrança do imposto e definição do estabelecimento responsável. 
 
 No que se refere a este tema, a Lei no 10.297, de 26 de dezembro de 1996, define que o local da operação ou prestação é 
 

(A) a repartição aduaneira competente, quando se tratar de mercadoria importada do exterior, cujo adquirente não seja esta-
belecido. 

 
(B) o estabelecimento da loja, site ou marketplace que forneça crédito, cartão ou assemelhados com que o serviço oneroso de 

comunicação é pago. 
 
(C) o endereço do estabelecimento do contribuinte destinatário localizado neste Estado, quando se tratar da subsequente saí-

da de mercadoria depositada em armazém geral localizado neste Estado, rumo a esse destinatário. 
 
(D) a estação terrestre de transmissão espacial, quando se tratar de serviço de comunicação espacial de dados sem fio, pres-

tado por meio de satélite em órbita terrestre. 
 
(E) aquele de onde o ouro tenha sido extraído, quando não considerado como ativo financeiro ou instrumento cambial. 

 
 
69. A Lei no 10.297, de 26 de dezembro de 1996, estabelece que, no Estado de Santa Catarina, o ICMS NÃO incide em operações 
 

(A) de arrendamento mercantil, inclusive na compra e venda do bem arrendado ao arrendatário. 
 
(B) de qualquer natureza de que decorra a transferência de propriedade de estabelecimento industrial, comercial ou de outra 

espécie. 
 
(C) internas, interestaduais ou internacionais, relativas à energia elétrica, petróleo, derivados e gás natural, quando destinados 

a contribuinte do imposto. 
 
(D) ou prestações que destinem ao exterior mercadorias, exceto produtos primários, produtos industrializados semielaborados 

e serviços de comunicação prestados a cidadão estrangeiro, em trânsito no território brasileiro. 
 
(E) efetuadas por cooperativas, na comercialização de produtos de origem agropastoril ou artesanal, recebidos de seus co-

operados. 
 
 
70. De acordo com a legislação do ICMS do Estado de Santa Catarina, em especial com o disposto na Lei no 10.297, de 26 de de-

zembro de 1996, no tocante à sujeição passiva, 
 

(A) é contribuinte do imposto a pessoa física que, com habitualidade, seja destinatária de serviço de comunicação que tenha 
se iniciado em outro Estado brasileiro. 

 
(B) é responsável pelo pagamento do imposto o armazém geral, nas saídas de mercadorias depositadas por contribuinte do 

ICMS localizado no Estado de Santa Catarina, com respectivos documentos fiscais regulares e idôneos. 
 
(C) não pode ser responsável pelo pagamento do imposto relativo à mercadoria transportada o transportador que tiver pagado 

o imposto relativo ao serviço de transporte, nos termos da legislação vigente no Brasil. 
 
(D) é contribuinte do imposto a pessoa física que realize, em volume que caracterize intuito comercial, prestação de serviço de 

transporte intermunicipal, ainda que tais prestações se iniciem no exterior. 
 
(E) não é contribuinte do imposto a pessoa física que importe mercadorias do exterior, em pequena quantidade, para con-

sumo próprio ou familiar. 
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71. A Lei no 10.297, de 26 de dezembro 1996, estabelece as hipóteses de responsabilidade pelo pagamento do ICMS devido ao Es-
tado de Santa Catarina. Conforme essa lei, 

 
(A) qualquer pessoa é responsável pelo pagamento do imposto, em relação às mercadorias desacompanhadas de docu-

mentação fiscal com ela encontradas, ainda que destinadas a uso pessoal ou familiar. 
 
(B) o encarregado pelo estabelecimento de fundação instituída e mantida pelo poder público é responsável solidário, se auto-

rizar a alienação ou saída de mercadorias em operação sujeita a incidência do imposto. 
 
(C) a pessoa que desenvolver ou instalar software que altere o valor da base de cálculo ou da alíquota, de modo a suprimir ou 

reduzir tributo, é responsável por substituição ao contribuinte em relação ao valor suprimido ou reduzido, mas não res-
ponde por multa ou juros devidos. 

 
(D) o comerciante varejista é responsável pelo pagamento do imposto devido em substituição ao contribuinte, nas operações 

promovidas por produtor rural regularmente cadastrado no registro sumário de produtores agropecuários do Estado, mas 
não responde por eventuais acréscimos legais relativos a tais operações. 

 
(E) o transportador de mercadorias destinadas à alimentação humana é responsável pelo pagamento do imposto e quaisquer 

multas, em relação às mercadorias transportadas após o término do prazo de sua validade. 
 
 
72. O montante do valor do imposto a pagar é determinado em função da base de cálculo, da alíquota aplicável e, eventualmente, 

de outros fatores. No Estado de Santa Catarina, a Lei no 10.297, de 26 de dezembro de 1996, estabelece que, 
 

(A) na entrada, no território do Estado, de energia elétrica oriunda de outro Estado, não destinada à comercialização ou à in-
dustrialização, a base de cálculo do ICMS é o valor da energia no mercado atacadista regional. 

 
(B) na saída de alimentação, bebidas e outras mercadorias, promovida por restaurantes, bares e estabelecimentos similares, a 

base de cálculo do ICMS compreende o valor da mercadoria, mas não o valor do serviço prestado. 
 
(C) na prestação de serviço de transporte, devem ser deduzidos da base de cálculo do ICMS os valores cobrados a título de 

pedágio, de pesagem, e de carga e descarga do veículo. 
 
(D) na prestação onerosa de serviço de comunicação, a base de cálculo, para fins de ICMS, compreende o valor total pago, 

deduzido o montante relativo aos encargos relacionados com sua utilização. 
 
(E) no caso de aquisição, em licitação pública, de mercadoria importada do exterior e apreendida, a base de cálculo do ICMS 

é o valor da operação, acrescido dos impostos de importação e sobre produtos industrializados e de todas as despesas co-
bradas ou debitadas ao adquirente. 

 
 
73. No caso de prestação onerosa de serviço de transporte interestadual de carga, sem preço determinado, iniciada no Estado de 

Santa Catarina, a base de cálculo do ICMS, prevista na Lei no 10.297, de 26 de dezembro de 1996, 
 

(A) é o valor corrente do serviço, no local da prestação. 
 
(B) compreende o valor mensal cobrado ou pago ao transportador, à razão de um trinta avos por mês, acrescido das tarifas ou 

taxas de pedágio, inspeção federal e liberação de mercadoria em posto de fronteira interestadual, referentes à mercadoria 
transportada. 

 
(C) é o valor corrente do serviço, no Estado de Santa Catarina, no mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, divulgado 

pela Secretaria de Estado da Fazenda. 
 
(D) é o valor correspondente a um cinquenta avos do valor da carga transportada. 
 
(E) compreende o valor previsto na tabela nacional de frete, peso-distância, publicado por órgão federal competente, acrescido 

do montante devido a título de seguro, pedágio e diárias. 
 
 
74. As alíquotas do ICMS, em regra, são fixadas por lei estadual, devendo ser observados os limites, condições e exceções previs-

tas na Constituição Federal. 
 
 Conforme o disposto na Lei no 10.297, de 26 de dezembro de 1996, no Estado de Santa Catarina, a alíquota de ICMS 
 

(A) é de 12%, nas operações internas com energia elétrica destinada a produtor rural, desde que inscrito no cadastro de con-
tribuintes do ICMS. 

 
(B) é de 25%, nas prestações internas de serviço de comunicação, quando se tratar de telefonia e internet banda larga em 

geral, e de 12%, quando se tratar de serviços de consumo popular relacionados na legislação. 
 
(C) pode ser alterada, temporariamente, pelo poder executivo, entre 7% e 30%, quando se tratar de produtos supérfluos, rela-

cionados em lei, tendo como limite o exercício financeiro em que tiver sido publicada a medida. 
 
(D) é de 12%, aplicável à prestação onerosa de serviço de transporte aquaviário de passageiro, com início no Estado de Santa 

Catarina. 
 
(E) é de 12% para mercadorias e combustível automotivo, nas operações destinadas a contribuinte do imposto. 
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75. A atividade de apurar, liquidar e recolher o imposto devido requer conhecimento da legislação e das atividades da empresa. No 
que se refere ao ICMS no Estado de Santa Catarina, a Lei no 10.297, de 26 de dezembro de 1996, estabelece que 

 
(A) a apuração e o recolhimento devem ser diários, quando o contribuinte ou responsável tiver débito tributário inscrito em dívi-

da ativa o qual não esteja garantido por fiança bancária ou depósito administrativo. 
 
(B) a obrigação tributária considera-se vencida no último dia útil de cada mês, e poderá ser liquidada por compensação no mes-

mo dia ou mediante pagamento em dinheiro até o dia útil seguinte, após o qual passam a ser devidos acréscimos legais. 
 
(C) o regulamento pode fixar período de apuração semanal nas operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não 

de petróleo, inclusive no caso de lubrificante ou combustível de origem vegetal. 
 
(D) o contribuinte deve apurar o imposto de cada estabelecimento e liquidar, por compensação ou mediante pagamento em di-

nheiro, o valor devido em cada um deles, sem que o saldo apurado em um estabelecimento afete a apuração ou liquidação 
dos demais. 

 
(E) o imposto, no caso de operação de importação e de entrada proveniente de outra unidade da federação, deverá ser apurado 

e liquidado a cada semana, mediante recolhimento bancário ou compensação, assegurado o direito ao crédito, se for o caso. 
 
 
76. No que tange ao crédito de ICMS referente a entradas de mercadorias em estabelecimento localizado no Estado de Santa 

Catarina, a Lei no 10.297, de 26 de dezembro de 1996, estabelece: 
 

(A) Salvo deliberação em contrário, prevista na Constituição Federal ou em lei complementar nacional, é permitido o crédito re-
lativo a mercadoria entrada no estabelecimento para integração em processo de produção rural, ainda que a saída interna 
do produto resultante seja não tributada. 

 
(B) Se a mercadoria recebida com intuito de revenda em operação tributada pelo ICMS vier a perecer ou deteriorar-se, 

enquanto estiver armazenada no estabelecimento de contribuinte, o crédito de ICMS escriturado no momento da entrada 
da mercadoria deve ser estornado. 

 
(C) As entradas de mercadorias resultantes de operações isentas ou não tributadas dão direito a crédito de ICMS, mas tal cré-

dito será vedado, se tais mercadorias forem utilizadas para fins alheios à atividade essencial do estabelecimento. 
 
(D) Se, por ocasião da entrada da mercadoria, não existir razoável certeza de que a saída da mercadoria estará sujeita a inci-

dência do ICMS, o contribuinte deverá efetuar o crédito na entrada e o débito na saída, podendo estornar eventuais acrés-
cimos legais referentes à diferença entre o crédito e o débito. 

 
(E) Os créditos relativos a entradas de mercadorias, que posteriormente vierem a sair, em operação de exportação, sem 

incidência do imposto, devem ser estornados, na hipótese de esta saída ser imprevisível na data da entrada da mercadoria. 
 
 
77. Considerando que o ICMS é um imposto que trabalha com conceitos de débito, crédito e saldo, a legislação prevê regras para 

transferência de eventual saldo. Conforme a Lei no 10.297, de 26 de dezembro de 1996, no Estado de Santa Catarina, 
 

(A) a transferência de outros saldos credores acumulados, além do decorrente de exportação direta ou indireta, deve ser 
negada pela autoridade tributária, pois neste caso o valor deve ser estornado na escrita fiscal. 

 
(B) consideram-se acumulados, para os fins de transferência de créditos, os saldos credores decorrentes de manutenção 

expressamente autorizada de créditos fiscais, relativos a operações ou prestações subsequentes isentas ou não tributadas 
e de diferimento. 

 
(C) o montante da diferença apurada entre créditos e débitos de ICMS, a cada mês, é denominado saldo credor, se o mon-

tante dos créditos superar o montante dos débitos, e tal montante pode ser transferido, no mês subsequente, para outro 
contribuinte do ICMS no Estado, se o contribuinte remetente emitir Nota Fiscal Eletrônica de transferência. 

 
(D) para fins de apuração do saldo credor acumulado da empresa, devem ser consideradas todas as operações de entrada e 

de saídas tributadas, e desconsideradas as operações de exportação direta ou indireta. 
 
(E) os saldos credores resultantes de operações com alíquotas diversificadas, na entrada e na saída, ditos saldos credores acu-

mulados, podem ser transferidos a qualquer estabelecimento neste Estado e, havendo saldo remanescente, a outros con-
tribuintes em qualquer Estado. 

 
 
78. Para a correta aplicação das normas de tributação, nos casos de implementação do mecanismo da substituição tributária, cria-

ram-se regras específicas para a determinação de sua base de cálculo. No Estado de Santa Catarina, conforme o disposto na 
Lei no 10.297, de 26 de dezembro de 1996, a base de cálculo do ICMS devido por substituição tributária será 

 
(A) o valor da operação ou prestação praticado pelo contribuinte substituído, em relação às operações ou prestações antece-

dentes ou concomitantes. 
 
(B) o valor praticado pelo contribuinte substituto, caso exista para a respectiva mercadoria preço final a consumidor, sugerido 

pelo fabricante, ou preço final a consumidor fixado por órgão público. 
 
(C) o preço praticado pelo contribuinte substituído, ainda que se trate de mercadoria cujo preço final máximo a consumidor 

seja fixado por órgão público. 
 
(D) calculada com uso de margem de valor agregado, estabelecida com base nos preços praticados, obtidos por levantamen-

to, realizado por entidade representativa dos consumidores, adotando-se os menores preços encontrados em pelo menos 
vinte municípios do Estado. 

 
(E) a soma do valor da prestação própria, realizada pelo contribuinte substituído inicial, com a margem de valor agregado, re-

lativa às prestações antecedentes, no caso de prestação de serviços subsequentes. 
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79. A sistemática de controle e fiscalização do imposto é uma ferramenta importante no combate à fraude e à evasão de tributos. No 
que se refere ao controle e à fiscalização do ICMS, no Estado de Santa Catarina, a Lei no 10.297, de 26 de dezembro de 1996, 
estabelece que 

 
(A) a fiscalização, a supervisão, o controle da arrecadação e a aplicação de penalidade, em relação às fraudes tributárias 

ocorridas no Estado, ou fora dele, por pessoas domiciliadas no Estado, competem, conjuntamente, à Secretaria de Estado 
da Fazenda, à Policia Civil e ao Ministério Público do Estado. 

 
(B) a simples omissão de registro de documentos fiscais de entrada na escrita fiscal, ainda que lançados em escrita comercial, 

deve ser considerada como infração à obrigação tributária, no que se refere à obrigação principal e à acessória. 
 
(C) a apresentação da escrita contábil, ainda que portando irregularidades que, em tese, permitam a sonegação de tributos, afasta 

a presunção de ocorrência de operação tributável, no caso de registro de saídas de mercadorias do estabelecimento, em mon-
tante inferior ao obtido pela aplicação de índices de rotação de estoques, levantados em estabelecimentos do mesmo ramo. 

 
(D) se presumem entregues, no Estado, as mercadorias descritas em Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) que indique a placa do 

veículo, mesmo quando o veículo estiver trafegando sem as referidas mercadorias, e a NF-e tiver sido emitida nas setenta 
e duas horas que antecederam a abordagem do Fisco. 

 
(E) se presume a ocorrência de operação tributável não registrada, quando se constatar diferença apurada mediante controle 

quantitativo de mercadorias, assim entendido o confronto entre a quantidade de unidades estocadas e as quantidades de 
entradas e de saídas. 

 
 
80. Conforme o disposto na Lei no 10.297, de 26 de dezembro de 1996, o sujeito passivo que 
 

(A) deixar de recolher, no todo ou em parte, o valor do ICMS por ele apurado, situação denominada de simples inadimplência, 
está sujeito à multa de 15% do valor do imposto. 

 
(B) transferir ou receber em transferência, irregularmente, crédito de ICMS, está sujeito, respectivamente, às multas de 10% 

do valor transferido e de 20% do valor recebido. 
 
(C) deixar de submeter, total ou parcialmente, operação ou prestação tributável à incidência do ICMS, e não tiver emitido o 

respectivo documento fiscal, está sujeito à multa de 100% do valor do imposto. 
 
(D) deixar de estornar crédito de ICMS, quando determinado pela legislação tributária, ou estornar crédito ou débito em 

hipótese não prevista, está sujeito à multa de 50% do valor objeto do estorno. 
 
(E) deixar de registrar, na escrita fiscal, documento relativo à contratação de serviço, está sujeito à multa de 25% do valor do 

serviço, se o documento não tiver sido contabilizado, ou de 10% do valor do serviço, se o documento estiver contabilizado. 
 
 
81. De acordo com a Lei estadual no 7.543, de 30 de dezembro de 1988, que institui o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Au-

tomotores (IPVA) no Estado de Santa Catarina, os veículos de propriedade de empresa locadora destinados à locação têm tra-
tamento diferenciado dos demais veículos. Essa Lei estabelece, ainda, que se há de considerar como “empresa locadora de 
veículos”, para fins de aplicação da alíquota de 1% em relação a veículos terrestres destinados à locação pertencentes a 
empresas locadoras de veículos, a pessoa 

 
(A) natural, cuja frota seja integrada por, no máximo, seis veículos, e a pessoa jurídica, cuja atividade de locação de veículos 

represente, no mínimo, 75% de sua receita bruta, devendo tal condição ser reconhecida, caso a caso, por meio de despa-
cho exarado pela Secretaria Estadual da Fazenda. 

 
(B) jurídica, cuja atividade de locação de veículos represente, no mínimo, 50% de sua receita bruta, devendo tal condição ser 

reconhecida na forma prevista em regulamento. 
 
(C) natural ou jurídica, cuja atividade de locação de veículos represente, no mínimo, 50% de sua receita líquida, devendo tal 

condição ser reconhecida pelo Detran/SC. 
 
(D) natural, cuja frota seja integrada por, no máximo, cinco veículos, e a pessoa jurídica, cuja atividade de locação de veículos 

represente, no mínimo, 70% de sua receita líquida, devendo tal condição ser reconhecida na forma prevista em regulamento. 
 
(E) natural ou jurídica, cuja atividade de locação de veículos represente 100% de sua receita bruta, devendo tal condição ser 

reconhecida pelo Detran/SC. 
 
 
82. A empresa Anacleto & Ximenes Ltda., estabelecimento único localizado na cidade de Florianópolis/SC, importou do exterior, para 

uso próprio, veículo utilitário novo, cujo desembaraço ocorreu no mês de maio de 2020. As despesas incorridas por essa empresa 
foram as seguintes: 

 
 I. valor constante do documento de importação, convertido em moeda nacional pela taxa cambial vigente na data do de-

sembaraço aduaneiro: R$ 108.000,00; 
 
 II. valor dos impostos incidentes na importação: R$ 36.000,00; 
 
 III. despesas aduaneiras efetivamente pagas: R$ 18.000,00; 
 
 IV. outras despesas incorridas, mas não pagas: R$ 12.000,00. 
 
 Com base nesses dados e nas normas constantes da Lei estadual no 7.543, de 30 de dezembro de 1988, o valor do IPVA a ser 

pago em relação à aquisição desse veículo do exterior, no exercício de 2020, é 
 

(A) R$ 3.480,00 
 
(B) R$ 2.320,00 
 
(C) R$ 3.240,00 
 
(D) R$ 2.160,00 
 
(E) R$ 1.740,00 
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83. Às Prefeituras Municipais pertencem 50% do produto da arrecadação do IPVA, conforme estabelece a Constituição Federal. Em 
razão disso, a Prefeitura de determinado Município catarinense, constatando uma queda sensível no montante da participação 
recebida, endereçou ofício à Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina, pedindo que esta esclarecesse acerca das 
isenções concedidas a diversos tipos de veículos, notadamente às ambulâncias, aos tratores agrícolas, aos táxis e aos ônibus. 

 
 O funcionário da mencionada Secretaria respondeu àquela Prefeitura que é isenta do IPVA a propriedade de  
 I. ônibus, desde que utilizados, exclusivamente, em linhas de transporte urbano de passageiros, inclusive dentro da mesma 

área metropolitana.  
 II. tratores e de demais máquinas agrícolas, desde que utilizados exclusiva e diretamente na agricultura. 
 
 III. ambulâncias, mas apenas quando de propriedade de entidades sem fins lucrativos. 
 
 IV. veículo terrestre de aluguel (táxi), dotado ou não de taxímetro, desde que destinado ao transporte público de passageiros. 
 
 Com base no Regulamento do IPVA, aprovado pelo Decreto no 2.993, de 17 de fevereiro de 1989, está correto o que consta 

APENAS em 
 

(A) I e IV.  
(B) III e IV.  
(C) I, II e III.  
(D) II e III.  
(E) I, II e IV. 

 
 
84. Um veículo foi furtado em agosto de 2021 e não foi mais encontrado. Tratava-se de automóvel de passeio usado, licenciado no 

Estado de Santa Catarina desde a data de sua aquisição, em 2017, e o IPVA devido no exercício de 2021, no montante de 
R$ 1.800,00, já havia sido tempestivamente pago. De acordo com a Lei estadual no 7.543, de 30 de dezembro de 1988, a ocor-
rência do furto 

 
(A) não lhe dá direito a pagamento proporcional do imposto, pois o fato gerador já havia ocorrido no dia 1o de janeiro do exer-

cício de 2021.  
(B) implica dispensa de pagamento do valor integral do imposto devido em 2021, podendo ser pleiteada, apenas no exercício 

de 2022, a restituição do valor pago, em conformidade com a regulamentação estabelecida na legislação.  
(C) faz com que o imposto, no exercício de 2021, seja devido proporcionalmente, no importe de R$ 1.200,00, podendo ser plei-

teada a restituição proporcional do excesso pago, em conformidade com a regulamentação estabelecida na legislação.  
(D) implica dispensa de pagamento do valor integral do imposto devido em 2021, podendo ser pleiteada, ainda em 2021, a res-

tituição integral do valor pago, em conformidade com a regulamentação estabelecida na legislação.  
(E) faz com que o imposto, no exercício de 2021, seja devido proporcionalmente, no importe de R$ 1.050,00, podendo ser plei-

teada a restituição proporcional do excesso pago, em conformidade com a regulamentação estabelecida na legislação. 
 
 
85. Senhora Xis, casada com Dábliu pelo regime da comunhão universal de bens, era domiciliada na cidade de Joinville/SC, onde veio 

a falecer, sem deixar testamento. Senhora Xis e o viúvo meeiro tiveram três filhos A, B e C, todos seus herdeiros, sendo que A é 
domiciliado na cidade de Pirassununga/SP, B é domiciliado na cidade de Vitória da Conquista/BA e C é domiciliada na cidade de 
Sorriso/MT. Nenhum dos cônjuges era proprietário de bens particulares. Os bens comuns de propriedade do casal, todos eles 
móveis e sujeitos à incidência do ITCMD, perfaziam o montante de R$ 1.800.000,00, na data do óbito. Considerando que as 
despesas de funeral não foram arcadas nem pelo meeiro, nem pelos herdeiros, e que a falecida não deixou dívidas, e ainda que 
não havia bens a colacionar, procedeu-se à partilha dos bens da seguinte maneira: Dábliu recebeu R$ 950.000,00; A recebeu  
R$ 190.000,00; B recebeu R$ 360.000,00 e C recebeu R$ 300.000,00. 

 
 Com base na Lei estadual no 13.136, de 25 de novembro de 2004, nessa partilha, ocorrida no bojo de processo judicial de 

inventário, com trâmite na cidade de Joinville/SC, 
 

(A) há incidência do ITCMD apenas sobre parte do valor recebido por Dábliu, correspondente a R$ 900.000,00.  
(B) B não é devedor de ITCMD ao Estado de Santa Catarina, em razão do excesso de quinhão por ele recebido.  
(C) B e C são contribuintes em relação aos excessos de quinhão por eles recebidos.  
(D) cabe ao Estado de Santa Catarina o ITCMD devido por A, em relação ao excesso de quinhão recebido por C.  
(E) cabe ao Estado de São Paulo o ITCMD devido por A, pois esse herdeiro estava lá domiciliado na data do óbito da autora 

da herança. 
 
 
86. De acordo com a Lei estadual no 13.136, de 25 de novembro de 2004, o ITCMD será devido ao Estado de Santa Catarina, 
 

(A) na transmissão causa mortis de direito real sobre bens imóveis localizados no Estado de Minas Gerais, desde que o autor 
da herança, na data de seu óbito, esteja domiciliado no Estado de Santa Catarina. 

 
(B) na instituição do direito real de usufruto sobre títulos representativos do capital social de empresa localizada na cidade de 

Blumenau/SC, por ato inter vivos, mesmo que o instituidor (nu-proprietário) e o usufrutuário não tenham domicílio em Santa 
Catarina. 

 
(C) na instituição onerosa do direito real de usufruto sobre bens imóveis, por ato inter vivos, quando esse bem se localizar no 

Estado de Santa Catarina, mesmo que o instituidor (nu-proprietário) e o usufrutuário não tenham domicílio em Santa Catarina. 
 
(D) quando o doador, domiciliado em qualquer Estado brasileiro, ou no Distrito Federal, efetuar a doação de títulos represen-

tativos do capital de empresas localizadas no Estado de Santa Catarina, a donatário e contribuinte também domiciliado em 
Santa Catarina. 

 
(E) na transmissão causa mortis de valores depositados em conta corrente de agência bancária localizada no Município de 

Campo Grande/MS, desde que o inventário seja processado extrajudicialmente no Estado de Santa Catarina, indepen-
dentemente de o autor da herança e os herdeiros nunca terem tido residência ou domicílio no Estado catarinense. 
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87. Senhor Ípsilon, domiciliado no Estado do Rio de Janeiro, doou a seu irmão Dábliu, domiciliado no Estado do Rio Grande do Nor-
te, o imóvel de sua propriedade, localizado na cidade de Itajaí/SC, inteiramente mobiliado, incluídos os valiosíssimos quadros e 
esculturas de artistas famosos. Relativamente a essa doação, e com base na disciplina estabelecida pela Lei estadual no 13.136, 
de 25 de novembro de 2004, o ITCMD incidente sobre a doação 

 
(A) dos bens móveis será devido ao Estado de Santa Catarina e Dábliu será o contribuinte, mas Ípsilon não será o respon-

sável tributário. 
 
(B) do bem imóvel será devido ao Estado de Santa Catarina, Ípsilon será o contribuinte, pois Dábliu, que é domiciliado no Rio 

Grande do Norte, será apenas o responsável tributário. 
 
(C) dos bens móveis será devido ao Estado de Santa Catarina, Ípsilon será o contribuinte, pois Dábliu é domiciliado no Rio 

Grande do Norte e será apenas o responsável tributário. 
 
(D) do bem imóvel será devido ao Estado de Santa Catarina, Dábliu será o contribuinte, mas Ípsilon não será o responsável tri-

butário. 
 
(E) do bem imóvel será devido ao Estado de Santa Catarina e Ípsilon será o contribuinte, porque Dábliu está domiciliado no 

Rio Grande do Norte. 
 
 
88. AZ, primo e herdeiro de JJ, procurou o Dr. Dábliu, advogado, e lhe relatou que JJ, homem solteiro e sem filhos, havia desa-

parecido vários anos atrás e que, em razão de sua morte presumida, foi aberta a sucessão provisória dos bens deixados por ele. 
Ocorre, porém, que, pouco tempo depois de aberta a sucessão provisória e de quitado o ITCMD devido, JJ reapareceu, pois não 
estava morto. AZ indaga, então, ao Dr. Dábliu, se o ITCMD efetivamente incide sobre a sucessão provisória e se, porventura, ele 
terá direito à restituição do valor pago, em razão do retorno de JJ. Dr. Dábliu, com base na Lei estadual no 13.136, de 25 de no-
vembro de 2004, informou, corretamente, a AZ que o ITCMD 

 
(A) não incide na sucessão provisória, mas que, uma vez pago, não pode ser objeto de restituição. 
 
(B) não incide na sucessão provisória, pois não há prova efetiva do óbito, mas que a Lei lhe garante o direito de restituição, 

quando pago indevidamente. 
 
(C) incide na sucessão provisória, e que, no caso de aparecimento do ausente, o contribuinte terá o direito à sua restituição. 
 
(D) incide na sucessão provisória, mas seu pagamento fica diferido para o momento em que se formalizar a sucessão de-

finitiva, não cabendo, por causa disso, qualquer restituição, mesmo no caso de aparecimento do ausente. 
 
(E) incide na sucessão provisória, mas seu pagamento, nesse momento, tem uma redução de 50%, devendo os outros 50% 

restantes serem pagos apenas no momento da sucessão definitiva, razão pela qual só cabe restituição do imposto pago na 
sucessão provisória, e caso o ausente reapareça. 

 
 
89. Senhora Xis, domiciliada, há mais de 40 anos, na cidade de Palhoça/SC, doou, em 2020, para sua neta, AM, paranaense, mas 

domiciliada em Berna, Confederação Helvética (Suíça), há mais de 30 anos, todas as valiosíssimas joias de sua propriedade, 
que se encontram depositadas em cofre de agência bancária situada na cidade de Bruxelas, Reino da Bélgica. Nesse caso, com 
base na Lei estadual no 13.136, de 25 de novembro de 2004, na transmissão dessas joias por doação, 

 
(A) não há incidência do ITCMD, porque as joias se localizam no exterior. 
 
(B) há incidência do ITCMD a favor do Estado do Paraná. 
 
(C) não há incidência do ITCMD, porque as joias se localizam no exterior e a donatária se encontra domiciliada no exterior. 
 
(D) há incidência do ITCMD, tanto a favor do Estado de Santa Catarina, como a favor do Estado do Paraná, razão pela qual o 

valor desse imposto deve ser objeto de consignação judicial. 
 
(E) há incidência do ITCMD a favor do Estado de Santa Catarina. 

 
 
90. Dr. Dábliu, advogado recém-formado, pretendendo impetrar sua primeira ação de habeas corpus, deparou-se com dúvidas 

relacionadas ao pagamento da taxa judiciária. A esse respeito, a Lei estadual no 7.541, de 30 de dezembro de 1988, estabelece 
que essa taxa 

 
(A) é exigível do paciente, em qualquer caso, mas lhe será restituída integralmente, pelo valor nominal pago, caso a ação ve-

nha a ser julgada procedente. 
 
(B) não é exigível nas ações de habeas corpus, nem nas de habeas data. 
 
(C) é exigível do paciente, ainda que a ação venha a ser julgada procedente. 
 
(D) não é exigível do paciente, mas o será da autoridade responsável pela prisão ilegal, caso a ação venha a ser julgada pro-

cedente. 
 
(E) só é inexigível de paciente que seja beneficiário da assistência judiciária gratuita em outras ações. 
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91. Em 2019, Dábliu recebeu, como legado, em razão do falecimento de seu tio (inventário judicial processado em Chapecó/SC), 
centenas de livros que integravam a biblioteca do de cujus. Tendo dúvidas a respeito da incidência do ITCMD sobre a 
transmissão causa mortis desses livros, ele formulou consulta ao Secretário de Estado da Fazenda de Santa Catarina, que lhe 
respondeu, por intermédio de uma Consultora, inexistir incidência desse imposto, em razão do disposto na alínea “d” do inciso 
VI do caput do art. 150 da Constituição Federal. Em 2020, Xis recebeu, como legado, em razão do falecimento de seu pai 
(inventário judicial processado em Florianópolis/SC), dezenas de livros, jornais e revistas que foram de propriedade do falecido. 
Tendo dúvidas, também, a respeito da incidência do ITCMD sobre a transmissão causa mortis desses livros, jornais e revistas, 
ela formulou consulta ao mesmo Secretário de Estado da Fazenda de Santa Catarina, que lhe respondeu, por intermédio de um 
Consultor, haver essa incidência, pois a regra da alínea “d” do inciso VI do caput do art. 150 da Constituição Federal se dirige 
exclusivamente ao ICMS, não alcançando as transmissões sujeitas ao ITCMD. 

 
 Abstraindo-se a correção ou incorreção que cada uma dessas respostas possa conter, bem como a própria matéria tributária 

objeto da consulta, e, com base na Lei Complementar estadual no 313, de 22 de dezembro de 2005, que instituiu o Código de 
Direitos e Deveres do Contribuinte do Estado de Santa Catarina, 

 
(A) embora os contribuintes tenham direito à igualdade entre as soluções a consultas relativas a uma mesma matéria, funda-

das em idêntica norma jurídica, caso venha a ocorrer diversidade de tratamento administrativo-normativo a hipóteses idên-
ticas, esse fato autorizará o contribuinte a adotar o entendimento que lhe seja mais favorável. 

 
(B) essas consultas não deveriam ter sido respondidas pela Administração Tributária da SEF, pois foram formuladas por 

pessoas naturais (pessoas físicas) e não por pessoas jurídicas. 
 
(C) as respostas dadas a ambos os consulentes devem ser diferentes, já que refletem o entendimento pessoal de cada 

autoridade consultora e por que os contribuintes não têm direito à igualdade entre as soluções a consultas, ainda que elas 
se refiram a uma mesma matéria e estejam fundadas em idêntica norma jurídica. 

 
(D) essas consultas não deveriam ter sido respondidas pela Administração Tributária da SEF, pois esse órgão não tem compe-

tência jurídica para deliberar a respeito de matéria de âmbito constitucional, pois essa competência é exclusiva do Gover-
nador do Estado, sendo exercida, por delegação, pelo Secretário da Fazenda. 

 
(E) essa matéria não está sujeita à apreciação por órgãos do Poder Executivo estadual catarinense. 

 
 
92. O Banco dos Laboriosos Catarinenses S.A., com sede em Florianópolis/SC, embora não sendo contribuinte habitual do ICMS, é 

obrigado a colaborar com a Fazenda Pública do Estado de Santa Catarina, conforme previsto expressamente no inciso II do 
caput do art. 197 do CTN. Dr. Dábliu, por sua vez, é advogado e representante legal da Indústria de Papéis Criciúma Ltda., com 
sede em Criciúma/SC, e é empresa contribuinte do ICMS. 

 
 Com base nas disposições da Lei Complementar estadual no 313, de 22 de dezembro de 2005, que instituiu o Código de Direitos 

e Deveres do Contribuinte do Estado de Santa Catarina, 
 

(A) todas as pessoas mencionadas são contribuintes para os efeitos de que trata a referida Lei. 
 
(B) tanto a indústria como o banco são contribuintes para os efeitos dessa Lei Complementar, mas Dr. Dábliu, embora não 

contribuinte, encontra-se sujeito às disposições dela. 
 
(C) não existe diferença entre a figura do contribuinte, tal como definida no Código Tributário Nacional, e a figura do con-

tribuinte, tal como definida na Lei Complementar estadual no 313, de 2005. 
 
(D) nem Dr. Dábliu, nem o banco, nem a indústria são contribuintes para os efeitos dessa Lei Complementar. 
 
(E) nem o banco, nem Dr. Dábliu são contribuintes para os efeitos dessa Lei Complementar, mas ambos estão sujeitos às dis-

posições dela. 
 
 
93. O princípio da anterioridade de exercício está consagrado na alínea “b” do inciso III do caput do art. 150 do texto consti-

tucional, estabelecendo que ...é vedado ...aos Estados ... III. cobrar tributos: ... b) no mesmo exercício financeiro em que haja 
sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou. 

 
 De acordo com a Lei Complementar estadual no 313, de 22 de dezembro de 2005, que instituiu o Código de Direitos e Deveres 

do Contribuinte do Estado de Santa Catarina, caso esse Estado venha a publicar, no dia 25 de setembro de determinado 
exercício, uma lei que aumente a alíquota do ITCMD, 

 
 I. o jornal que contiver essa publicação deverá comprovadamente ter circulado. 
 
 II. o jornal que contiver essa publicação deverá ficar acessível ao público até, pelo menos, o dia 02 de outubro do ano ante-

rior ao da cobrança do tributo, em razão, também, do princípio da anterioridade nonagesimal. 
 
 III. essa publicação deverá ser feita no jornal oficial ou em periódico que o substitua. 
 
 IV. essa publicação, salvo no tocante ao aumento da base de cálculo do ITCMD nas transmissões de bens imóveis e de 

direitos a eles relativos, não poderá ser feita por meio de tiragem de edição especial ou extraordinária de jornal oficial ou 
do periódico que o substituir. 

 
 Está correto o que se afirma APENAS em 
 

(A) I e IV. 

(B) II, III e IV. 

(C) I, II e IV. 

(D) I e III. 

(E) II e III. 
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94. No Estado de Santa Catarina, a Lei no 5.983, de 27 de novembro de 1981, que dispõe sobre penalidades tributárias e dá outras 
providências estabelece: 

 
(A) As multas e penalidades previstas nesta lei serão exigidas no momento em que o infrator constatar a ocorrência da infra-

ção, independentemente de qualquer ato da autoridade pública. 
 
(B) O prazo para pagamento das multas é de quinze dias, contatos do dia seguinte ao da constatação da infração, sob pena 

de emissão de Notificação Fiscal e agravamento da penalidade. 
 
(C) Será imposta ao infrator a multa mais grave, salvo nos casos de acumulação expressamente previstos, no caso de a ação 

ou omissão do sujeito passivo configurar infração de mais de um dispositivo da referida Lei. 
 
(D) O infrator não ficará sujeito a qualquer sanção se, no decorrer de medida de fiscalização, mas antes de receber a Notifica-

ção Fiscal, sanar as irregularidades relacionadas ao cumprimento de obrigações tributárias acessórias. 
 
(E) Os créditos tributários poderão ser parcelados em até noventa e seis meses, no caso de devedor inadimplente, com certi-

dões civil e tributária positivas, independentemente de decisão judicial ou aprovação administrativa, mediante simples opção 
do devedor. 

 
 
95. A Lei no 5.983, de 27 de novembro de 1981, que trata de penalidades e de outros temas no âmbito tributário, estabelece que 
 

(A) o Conselho Estadual de Contribuintes deve propor ao Secretário de Estado da Fazenda a redução de multas, juros, alí-
quotas ou bases de cálculo de impostos ou contribuições, com base nos princípios da equidade ou da isonomia, quando 
for o caso. 

 
(B) os débitos tributários vencidos e não pagos poderão ser parcelados em até 24 meses, mediante opção do devedor ou 

responsável, quando não tiverem sido exigidos por Notificação Fiscal.  
 
(C) os pagamentos realizados no decorrer de parcelamento posteriormente cancelado serão lançados como crédito para 

pagamento dos débitos correntes do devedor, em ordem cronológica inversa, do mais recente ao mais antigo. 
 
(D) a correção monetária dos débitos tributários foi extinta no Estado de Santa Catarina, a partir de primeiro de julho de 1995, 

com a aprovação do Plano Real, sendo devidos os juros de mora, conforme a Taxa Selic diária. 
 
(E) a Unidade Fiscal de Referência do Estado de Santa Catarina (UFR/SC) foi extinta, sendo que os valores de multas fiscais 

expressos em UFR/SC devem ser convertidos em Unidades Fiscais de Referência (UFIR), mediante a aplicação do coefi-
ciente de conversão. 

 
 
96. Foi promulgada, no Estado de Santa Catarina, a Lei no 17.715, de 23 de janeiro de 2019, que dispõe sobre a criação do Progra-

ma de Integridade e Compliance da Administração Pública Estadual e adota outras providências. 
 
 São objetivos expressos deste programa: 
 
 I. adotar princípios éticos e normas de conduta, e certificar seu cumprimento. 
 
 II. criar e aprimorar a estrutura de governança pública, de forma a excluir da vida pública as pessoas que não adotam prin-

cípios éticos e normas de conduta. 
 
 III. estimular o comportamento íntegro e probo dos contribuintes e responsáveis tributários. 
 
 IV. fomentar a cultura de controle interno da Administração, na busca contínua por sua conformidade. 
 
 Está correto o que se afirma APENAS em 
 

(A) I, II e III. 

(B) I e IV. 

(C) II e III. 

(D) I, III e IV. 

(E) II e IV. 
 
 
97. O Código de Ética de que trata a Lei no 17.715, de 23 de janeiro de 2019, que dispõe sobre o Programa de Integridade e 

Compliance da Administração Pública Estadual do Estado de Santa Catarina, tem como objetivo declarado, dentre outros, 
 

(A) esclarecer, de forma precisa, a respeito de como deve ser desenvolvida a prestação do serviço público, de modo a mitigar 
a ocorrência de possíveis quebras de integridade. 

 
(B) aferir e registrar, dentro de padrões técnicos e científicos, as faltas e falhas de ética de servidores estaduais, no que tange 

à probidade, à integridade e às escolhas pessoais. 
 
(C) expandir a segurança do patrimônio móvel, imóvel e intelectual do Estado, em especial no campo da tecnologia da 

informação e da propriedade intelectual. 
 
(D) ampliar a proteção ao meio ambiente, à vida do empregado público e à liberdade individual dos fornecedores e prestado-

res de serviço ao Estado, bem como a reprimir a delação premiada, a denunciação sem provas e a investigação sem de-
terminação judicial. 

 
(E) incentivar o estreito relacionamento com parceiros, fornecedores, intermediários, policiais, investigadores e juízes. 
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Instruções: Para responder às questões de números 98 a 100, considere o texto a seguir, a Lei Estadual no 10.297, de 26 de de-
zembro de 1996, e as Resoluções do Senado Federal no 22, de 1989, e no 13, de 2012. 

 
 

A loja de equipamentos e peças “Máquina Nova Ltda.”, localizada na cidade de Chapecó/SC, vende mercadorias e presta 
serviços de conserto e manutenção, não é optante pelo regime do Simples Nacional, nem por qualquer outro regime especial de 
tributação relativo ao ICMS. 

Entre as mercadorias vendidas pela loja, destacam-se os seguintes produtos: Código A01, máquina de suco nacional, 
fabricada com componentes também nacionais, produzidos no Estado de Santa Catarina, com preço de R$ 200,00; Código B02, 
máquina de iogurte importada, similar às fabricadas no Brasil, com preço de R$ 300,00; e Código C03, máquina de café nacional, 
fabricada com componentes nacionais, produzidos no Estado de São Paulo e Minas Gerais, com preço de R$ 100,00. Suponha que 
tais mercadorias não estejam sujeitas ao regime de substituição tributária, no que se refere ao ICMS. 

No mês de julho de 2021, essa loja vendeu e entregou: (I) 03 unidades de A01, para um consumidor final localizado em 

Minas Gerais; (II) 02 unidades de B02, para um consumidor localizado na Bahia; e (III) 01 unidade de C03, para um consumidor 

localizado no Espírito Santo. Os clientes são pessoas físicas e têm intenção de utilizar os produtos em suas residências. Os produtos 
foram entregues pelo correio, sendo que o valor referente ao transporte foi negociado e pago diretamente pelos compradores ao 
correio, no montante de, respectivamente, R$ 90,00, R$ 60,00 e R$ 30,00. 

No mês de agosto de 2021, a mesma loja vendeu e entregou: (I) 01 unidade de A01, para uma pessoa física, consumidor 

final, localizada em Manaus/AM, e cobrou um adicional de R$ 50,00 para fazer a entrega na residência do comprador; (II) 02 

unidades de B02, para um restaurante localizado no Rio de Janeiro/RJ, na calçada da praia, não optante pelo regime do Simples 
Nacional, sendo que o frete, no valor de R$ 100,00, cobrado pela transportadora contratada pelo restaurante, foi pago diretamente 

pelo comprador à transportadora; e (III) 03 unidades de C03, para uma clínica médica, localizada no Rio Grande do Sul, que presta 

exclusivamente serviços médicos para adultos, tendo sido cobrado um adicional de R$ 100,00 para se fazer a entrega no 
estabelecimento do comprador. 

No mês de setembro de 2021, a referida loja vendeu e entregou: (I) 03 unidades de A01, para um cliente residente em 

Buenos Aires/Argentina, e cobrou o adicional de R$ 500,00 para providenciar o transporte, via aérea, dos equipamentos, desde 

Chapecó/SC até Buenos Aires, sendo que o adquirente foi um restaurante bem movimentado, no centro da cidade; (II) 04 unidades 

de B02, para um cliente residente em Cidade do Leste/Paraguai, que pediu que a entrega fosse realizada em Foz do Iguaçu/PR, na 
casa de seu primo, que gosta muito de iogurte, e, como se tratava de um presente, o vendedor cobrou do comprador um adicional de 

R$ 100,00, para a entrega ser feita no endereço do primo, indicado pelo comprador; e (III) 02 unidades de C03, para um cliente 

residente em Uruguaiana/RS, que tem uma grande cafeteria na cidade, optante pelo regime do Simples Nacional, que atende apenas 
clientes residentes na Argentina, que gostam de beber café no Brasil, sendo que o adquirente da mercadoria vai pagar o frete de R$ 
60,00, diretamente à transportadora por ele contratada. 

 
 
98. O valor do ICMS devido ao Estado de Santa Catarina pela loja Máquina Nova Ltda., em decorrência das operações com 

mercadorias, realizadas no mês de julho de 2021, é, em reais, 
 

(A) 221,00 
 
(B) 138,10 
 
(C) 118,30 
 
(D) 103,00 
 
(E) 121,00 

 
 
99. Os valores da soma das bases de cálculos e do ICMS devido pela loja Máquina Nova Ltda. ao Estado de Santa Catarina, em de-

corrência das operações tributadas com mercadorias, realizadas pela loja, em agosto de 2021, são, respectivamente, em reais, 
 

(A) 1.260,00 e 82,70 
 
(B) 910,00 e 61,20 
 
(C) 1.160,00 e 126,70 
 
(D) 1.260,00 e 138,70 
 
(E) 1.250,00 e 89,50 

 
 
100. Os valores da soma das bases de cálculos e do ICMS devido pela loja Máquina Nova Ltda. ao Estado de Santa Catarina, em decor-

rência das operações tributadas com mercadorias, realizadas pela loja, em setembro de 2021, são, respectivamente, em reais, 
 

(A) 2.600,00 e 208,00 
 
(B) 1.500,00 e 76,00 
 
(C) 1.560,00 e 83,20 
 
(D) 1.500,00 e 180,00 
 
(E) 2.100,00 e 100,00 
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